
 



 



 

 

 

 

 

 

Depois da edição em 2014 do e-book "Direito do Consumo"∗, o Centro de Estudos 
Judiciários não deixou de acompanhar os desenvolvimentos que esta matéria 
continuou a assumir, nomeadamente ao nível da litigância nos Tribunais 
portugueses. 

O presente e-book é o reflexo das acções de formação desde essa altura 
realizadas, com as quais se pretendeu a promoção da reflexão sobre novas e 
velhas questões cuja resposta é necessário dar numa área cada vez mais 
dinâmica, complexa e desafiante. 

O mundo dos negócios, das empresas e da procura do lucro, conjugado com o 
dos cidadãos consumidores, exige equilíbrios que por vezes se traduzem em 
proibições ou normas de protecção. 

Os textos e vídeos que se seguem abordam, quer o papel do Ministério Público, 
quer a contratação dos serviços públicos essenciais, quer os desafios do mercado 
digital, quer a legalidade das cláusulas de fidelização, quer a venda de bens de 
consumo e os "black friday", quer ainda as cláusulas contratuais gerais no âmbito 
dos serviços financeiros e as comissões bancárias. 

Enfim, uma panóplia de temas que, pelo seu interesse, actualidade e qualidade 
dos textos produzidos, justificam esta edição da "Coleção Formação Contínua", 
agora disponibilizada a toda a Comunidade Jurídica. 

(ETL) 

∗ Aqui disponível: http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/ebook_Direito_Consumo.pdf 
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PERÍODOS DE FIDELIZAÇÃO: AS RECENTES ALTERAÇÕES  
DA LEI DAS COMUNICAÇÕES ELETRÓNICAS 1 

Margarida Paz∗ 
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4. Cláusulas de fidelização nulas  
5. Cláusulas de fidelização implícitas 
6. A duração máxima dos períodos de fidelização 
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8. Encargos por não cumprimento do período de fidelização;  
9. Valor a pagar em caso de incumprimento do período de fidelização no âmbito do Decreto-Lei n.º 
56/2010 
10. Prescrição 
10.1. Problemática 
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Bibliografia 
Referências jurisprudenciais 
Apresentação Power Point 
Vídeo 
 
 
1. Introdução 
 
As chamadas cláusulas de fidelização tornaram-se comuns em determinados setores da 
contratação, sobretudo nas telecomunicações. 
 
Sendo um fenómeno relativamente recente, ainda que previsto na lei, os contornos que tem 
vindo a assumir obrigaram o legislador a introduzir normas específicas para regular as 
cláusulas de fidelização – também conhecidas por períodos de fidelização – no âmbito da 
específica área das telecomunicações, na qual confluem outros regimes jurídicos, como o 
regime das cláusulas contratuais gerais e dos serviços públicos essenciais. 
 
Em especial, a Lei das Comunicações Eletrónicas tem sido objeto de sucessivas alterações, 
tendo as mais significativas, nesta matéria, ocorrido em 2010 e mais recentemente em 2016. 
 

1 O presente texto corresponde, com atualizações jurisprudenciais e doutrinárias, à apresentação realizada na ação 
de formação “Temas de Direito Civil e Processo Civil (Direito do Consumo)”, organizada pelo CEJ, e que decorreu em 
17 de março de 2017, no auditório do Montepio, em Lisboa. 
* Procuradora da República e Docente do Centro de Estudos Judiciários. 
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Apurar se o regime jurídico atualmente vigente é eficaz para combater a utilização abusiva das 
cláusulas de fidelização dependerá essencialmente do tratamento doutrinário e, em especial, 
jurisprudencial sobre uma matéria que se afigura tecnicamente pouco fácil. 
 
 
2. Enquadramento, definição e natureza 
 
2.1. Definição 
 
A cláusula de fidelização é uma cláusula pela qual uma das partes estipula o “período mínimo 
de vigência de um contrato de execução duradoura, sem termo final”2, durante o qual ambos 
os contraentes não lhe podem pôr fim por via de denúncia. 
 
Na verdade, como é referido no acórdão do Tribunal da Relação do Porto (TRP) de 
20.05.20143, o “período de fidelização contratual resulta de um acordo de vontades entre o 
operador do serviço e o consumidor, que tem de ser informado devidamente das condições 
em que o serviço será prestado, e para beneficiar de determinados descontos e ofertas 
compromete-se a permanecer com aquele operador e a cumprir o contrato, nos termos 
acordados e pelo período de permanência ou de fidelização definido”. 
 
Com a Lei n.º 15/2016, de 17.06, que alterou a Lei das Comunicações Eletrónicas (LCE), 
introduziu-se a definição de fidelização. 
 
Assim, a alínea m) do artigo 3.º da LCE define, de forma muito singela, ‘Fidelização’ como 
sendo o “período durante o qual o consumidor se compromete a não cancelar um contrato ou 
a alterar as condições acordadas”4. 
 
Mais adiante, na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º, vem a LCE acrescentar que a existência de 
fidelização “depende da atribuição de qualquer vantagem ao consumidor, identificada e 
quantificada, associada à subsidiação de equipamentos terminais, à instalação e ativação do 
serviço ou a outras condições promocionais”. 
 
 
2.2. Características 
 
São apontadas como características das cláusulas de fidelização, por um lado, o elemento 
temporal e, por outro, a determinação do valor a pagar em caso de não cumprimento do 
período mínimo. 
 
Assim, quanto ao período de duração mínima do contrato, estipulado através da cláusula de 
fidelização, o mesmo é usualmente de 6, 12 ou 24 meses, podendo ser fixado contratualmente 

2 JORGE MORAIS CARVALHO, “Períodos de Fidelização”, I Congresso de Direito do Consumo, coord: Jorge Morais 
Carvalho, Coimbra: Almedina, 2016, p. 51. 
3 P. 83925/13.6YIPRT.P1; www.dgsi.pt. 
4 Não deixa de ser curioso que seja apenas visado o consumidor como a parte que se compromete a não cancelar 
ou a alterar o contrato, nada sendo referido quanto à empresa de comunicações eletrónicas. 
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outro prazo, desde que não exceda os 24 meses nos contratos de comunicações eletrónicas, 
como adiante melhor veremos. 
 
Não obstante, a esmagadora maioria dos contratos de prestação de serviços de comunicações 
eletrónicas prevê o prazo de fidelização de 24 meses. 
 
Sensível a esta realidade, o legislador impôs na alínea b) do n.º 8 do artigo 48.º da LCE, como 
melhor analisaremos adiante, que as operadoras de telecomunicações ofereçam a todos os 
utilizadores a possibilidade de celebrarem, para além do mais, contratos com 6 e 12 meses de 
período de fidelização, por cada benefício concedido ao utilizador, devendo publicitar, de 
forma facilmente acessível pelos consumidores, a relação entre custo e benefício associada às 
diferentes ofertas comerciais, permitindo a comparação da mesma oferta com diferentes 
períodos de fidelização, sempre que existam. 
 
Por outro lado, quanto ao valor a pagar em caso de incumprimento do período mínimo, poder-
se-á discutir se esse valor deverá ser qualificado como preço ou como indemnização. 
Secundando Jorge Morais Carvalho5, consideramos que se o valor for igual ao das 
mensalidades acordadas como contrapartida da prestação do serviço até ao termo do período 
de fidelização, estaremos perante o preço. Se, pelo contrário, tal montante devido foi inferior 
ao das mensalidades acordadas como contrapartida da prestação do serviço até ao termo do 
período de fidelização, estaremos perante uma cláusula penal. 
 
A cláusula de fidelização poderá, assim, revestir a natureza de cláusula penal, que constitui a 
determinação pelas partes das consequências do incumprimento ou da mora no cumprimento 
de determinada obrigação. 
 
É a chamada cláusula penal com função moratória ou compensatória6, a qual se destina à 
“reparação de danos mediante a fixação antecipada da indemnização em caso de não 
cumprimento definitivo ou de simples mora do devedor”7, isto é, “fixa antecipadamente o 
valor da indemnização a pagar em caso de incumprimento”8. 
 
Entre as características comuns às cláusulas penais compulsórias e às cláusulas 
indemnizatórias está a acessoriedade, dependência ou instrumentalidade relativamente a uma 
obrigação principal: a cláusula penal constitui um instrumento para compelir o devedor a 
cumprir a obrigação principal (cláusula penal compulsória) ou para liquidar a indemnização 
devida em caso de não cumprimento da obrigação principal (cláusula penal indemnizatória), 

5 “Períodos…”, cit., p. 53. 
6 À cláusula penal com função moratória ou compensatória, a doutrina indica duas outras modalidades de cláusula 
penal: (1) a cláusula penal em sentido estrito, que “visa compelir o devedor ao cumprimento” (ANTÓNIO PINTO 

MONTEIRO, Cláusula Penal e Indemnização, Coimbra: Almedina, 1990, p. 609). “Esta estipulação substituiu o 
cumprimento ou substitui a indemnização” (FERNANDO DE GRAVATO MORAIS, Contrato-Promessa em Geral – Contratos-
Promessa em Especial, Coimbra: Almedina, 2009, pp. 154-155, n. 273); e (2) a cláusula penal de natureza 
compulsória, “como algo que acresce à execução específica da prestação ou à indemnização pelo não 
cumprimento” (ANTÓNIO PINTO MONTEIRO, Cláusula Penal…, cit., pp. 604-605). Neste caso, “as partes pretendem que a 
pena acresça à execução específica ou à indemnização calculada nos termos gerais” (ALMEIDA COSTA, Direito das 
Obrigações, reimpressão/12.ª ed., Coimbra: Almedina, 2016, pp. 794-795). 
7 Acórdão do STJ de 27.09.2011 (Processo n.º 81/1998.C1.S1; www.dgsi.pt). 
8 JORGE MORAIS CARVALHO, “Períodos…”, cit., p. 53. 
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pelo que a existência de uma obrigação principal constitui condição sine qua non da eficácia da 
cláusula penal. (…) Em segundo lugar, se o cumprimento da obrigação principal não for 
judicialmente exigível (p. ex., por virtude da prescrição), o pagamento da pena convencional 
também não o será”9. 
 
 
2.3. Problemática 
 
Atualmente assiste-se a uma generalização desta prática em muitos dos contratos celebrados 
com consumidores, normalmente incluídos em formulários que constituem cláusulas 
contratuais gerais. 
 
Tendencialmente podemos encontrar cláusulas de fidelização nos seguintes contratos: 
contratos de prestação de serviços de telecomunicações; contratos de utilização de instalações 
e equipamentos desportivos; e contratos de manutenção de elevadores. 
 
 
2.4. Enquadramento jurídico 
 
Considerando a prolixidade10 de diplomas legais relativos à proteção e defesa do consumidor 
de bens e serviços, vamos encontrar a referência a períodos de fidelização em vários 
normativos legais. 
 
Assim, desde logo na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º da Lei Defesa Consumidor11 (LDC), que 
estabelece que o fornecedor de bens ou prestador de serviços deve, tanto na fase de 
negociações como na fase de celebração de um contrato, informar o consumidor de forma 
clara, objetiva e adequada, a não ser que essa informação resulte de forma clara e evidente do 
contexto, nomeadamente sobre período de vigência do contrato, quando for o caso, ou, se o 
contrato for de duração indeterminada ou de renovação automática, as condições para a sua 
denúncia ou não renovação, bem como as respetivas consequências, incluindo, se for o caso, o 
regime de contrapartidas previstas para a cessação antecipada dos contratos que estabeleçam 
períodos contratuais mínimos. 
 
Por sua vez, a alínea p) do n.º 1 do artigo 4.º do regime jurídico dos contratos celebrados à 
distância12 determina que antes de o consumidor se vincular a um contrato celebrado à 
distância ou fora do estabelecimento comercial, ou por uma proposta correspondente, o 
fornecedor de bens ou prestador de serviços deve facultar-lhe, em tempo útil e de forma clara e 
compreensível, as seguintes informações: a duração do contrato, quando não seja indefinida 

9 NUNO MANUEL PINTO OLIVEIRA, Cláusulas Acessórias ao Contrato - Cláusulas de Exclusão e de Limitação do Dever de 
Indemnizar e Cláusulas Penais, 3.ª ed., Coimbra: Almedina, 2008, pp. 82-83. 
10 Na verdade, não existe em Portugal um diploma semelhante ao Código de Defesa do Consumidor brasileiro. Foi 
elaborado o Anteprojeto do Código do Consumidor, o qual não foi, contudo, aprovado. Cfr. ANA PRATA, Contratos de 
Adesão e Cláusulas Contratuais Gerais, Coimbra: Almedina, 2010, a qual, na anotação ao Decreto-Lei n.º 446/85, de 
25 de outubro, faz múltiplas referências a este Anteprojeto do Código do Consumidor. 
11 Aprovada pela Lei n.º 24/96, de 31.07, e alterada pela Retificação n.º 16/96, de 13.11, pela Lei n.º 85/98, de 
16.12, pelo Decreto-Lei n.º 67/2003, de 08.04, pela Lei n.º 10/2013, de 28.01, e pela Lei n.º 47/2014, de 28.07. 
12 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/2014, de 14.02, e alterado pela Lei n.º 47/2014, de 28.07. 
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ou instantânea, ou, em caso de contrato de fornecimento de bens ou prestação de serviços de 
execução continuada ou periódica ou de renovação automática, os requisitos da denúncia, 
incluindo, quando for o caso, o regime de contrapartidas estabelecidas para a cessação 
antecipada dos contratos sujeitos a períodos contratuais mínimos. 
 
Incontornável nesta matéria é o regime jurídico das cláusulas contratuais gerais (LCCG)13, o 
qual, não se referindo expressamente a períodos ou cláusulas de fidelização, é fundamental 
para aferir, por um lado, se foram cumpridos os deveres de comunicação e informação 
previstos nos artigos 5.º e 6.º, respetivamente, e, por outro, para analisar a validade intrínseca 
da própria cláusula, com recurso aos artigos 15.º, 16.º, 19.º, alínea c), e 22.º, n.º 1, alínea a). 
Reflexamente, torna-se importante convocar o regime jurídico dos serviços públicos 
essenciais14, de forma a apurar se o prazo de prescrição de 6 meses previsto no n.º 1 do artigo 
10.º é igualmente aplicável à indemnização por não cumprimento da duração mínima do 
contrato. 
 
Aproximando-nos da legislação que regula especificamente os períodos de fidelização no 
âmbito dos contratos de serviços de comunicações eletrónicas, importa ainda considerar o 
Decreto-Lei n.º 56/2010, de 01.06, que, nos termos do artigo 1.º, “estabelece limites à 
cobrança de quantias pela prestação do serviço de desbloqueamento de equipamentos 
destinados ao acesso a serviços de comunicações electrónicas bem como pela rescisão do 
contrato durante o período de fidelização, garantindo os direitos dos utentes nas 
comunicações electrónicas e promovendo uma maior concorrência neste sector”. 
 
Por fim, e talvez o diploma legal que se está a tornar cada vez mais importante nesta matéria, 
a Lei das Comunicações Eletrónicas, cujos artigos 3.º, alínea m), 47.º-A e 48.º regulam 
importantes questões relativas aos períodos de fidelização nos contratos de comunicações 
eletrónicas. 
 
A LCE foi aprovada pela Lei n.º 5/2004, de 10.02, e sofreu as seguintes alterações: Retificação 
n.º 32-A/2004, de 10.04; Decreto-Lei n.º 176/2007, de 08.05; Lei n.º 35/2008, de 28.07; 
Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21.05; Decreto-Lei n.º 258/2009, de 25.09; Lei n.º 46/2011, de 
24.06; Lei n.º 51/2011, de 13.09; Lei n.º 10/2013, de 28.01; Lei n.º 42/2013, de 03.07; Decreto-
Lei n.º 35/2014, de 07.03; Lei n.º 82-B/2014, de 31.12; Lei n.º 127/2015, de 03.09; Lei n.º 
15/2016, de 17.06, e Decreto-Lei n.º 92/2017, de 31/07. 
 
De todas as alterações que a LCE, as mais relevantes no que tange a esta matéria foram as 
ocorridas com a Lei n.º 51/2011, de 13.09, e com a Lei n.º 15/2016, de 17.06. 
 
 
 
 

13 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 446/85, de 25.10, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 220/95, de 31.08, pela 
Retificação n.º 114-B/95, de 31.08, pelo Decreto-Lei n.º 249/99, de 07.07, e pelo Decreto-Lei n.º 323/2001, de 
17.12. 
14 Lei n.º 23/96, de 26.07, alterada pelas Leis n.os 12/2008, de 26.02, 24/2008, de 02.06, 6/2011, de 10.03, 44/2011, 
de 22.06, e 10/2013, de 28.01. 
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3. Cláusula de fidelização enquanto cláusula contratual geral 
 
3.1. Submissão das cláusulas de fidelização à LCCG 
 
As cláusulas de fidelização constituem, na maior parte dos casos, cláusulas contratuais gerais. 
Na verdade, são “proposições destinadas à inserção numa multiplicidade de contratos, na 
totalidade dos quais se prevê a participação como contraente da entidade que, para esse 
efeito, as pré-elaborou ou adotou”15. 
 
Assumem, por isso, as características das cláusulas contratuais gerais, isto é, a generalidade, a 
pré-elaboração e a rigidez16. 
 
Importa, por esse motivo, atentar no regime das cláusulas contratuais gerais, previsto no 
Decreto-Lei n.º 446/85, nomeadamente no artigo 5.º deste diploma legal, relativo ao dever de 
comunicação. Assim, as cláusulas contratuais gerais (entenda-se, as cláusulas de fidelização) 
devem ser comunicadas na íntegra aos aderentes, de acordo com o n.º 1. 
 
Por outro lado, estabelece o n.º 2 do mesmo artigo que a comunicação deve ser realizada de 
modo adequado e com a antecedência necessária para que, tendo em conta a importância do 
contrato e a extensão e complexidade das cláusulas, se torne possível o seu conhecimento 
completo e efetivo por quem use de comum diligência. 
 
O artigo 6.º da LCCG estabelece o importante dever de informação que se traduz, por um lado, 
no dever que incumbe ao contratante que recorra a cláusulas contratuais gerais no sentido de 
informar, de acordo com as circunstâncias, a outra parte dos aspetos nelas compreendidos 
cuja aclaração se justifique (n.º 1). Devem ainda ser prestados todos os esclarecimentos 
razoáveis solicitados (n.º 2 do artigo 6.º). 
 
Devem ainda ser considerados os artigos 47.º-A e 48.º da LCE, introduzidos pela Lei n.º 
15/2016, que estabelecem importantes deveres de informação. 
Assim, o n.º 3 do artigo 47.º-A determina que as empresas que estabeleçam com os seus 
assinantes períodos de fidelização são obrigadas a fornecer-lhes, através dos meios que 
habitualmente utilizam na sua comunicação regular com os mesmos, no momento e sempre 
que tal seja solicitado, toda a informação relativa: (1) à duração remanescente do seu 
contrato; (2) ao valor associado à rescisão antecipada do mesmo. 
 
Por sua vez, o n.º 2 do artigo 48.º da LCE esclarece que a informação relativa à duração dos 
contratos, incluindo as condições da sua renovação e cessação, deve ser clara, percetível, 
disponibilizada em suporte duradouro e incluir as seguintes indicações: 
 

− Eventual período de fidelização, cuja existência depende da atribuição de qualquer 
vantagem ao consumidor, identificada e quantificada, associada à subsidiação de 

15 FERREIRA DE ALMEIDA, Contratos I: Conceito, Fontes, Formação, 6.ª ed., Coimbra: Almedina, 2017, p. 199. 
16 Embora se entenda que a rigidez não é uma característica das cláusulas contratuais gerais, mas sim um elemento 
tendencial (FERREIRA DE ALMEIDA, Contratos I…, cit., p. 197). 
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equipamentos terminais, à instalação e ativação do serviço ou a outras condições 
promocionais [alínea a)]; 
 
− Eventuais encargos decorrentes da cessação antecipada do contrato durante o 
período de fidelização, por iniciativa do assinante, nomeadamente em consequência 
da recuperação de custos associados à subsidiação de equipamentos terminais, à 
instalação e ativação do serviço ou a outras condições promocionais [alínea c)]. 

 
Aliás, de acordo com o n.º 3 do mesmo artigo 48.º, o contrato é nulo nas seguintes 
circunstâncias:  
 

(1) Se for celebrado por telefone ou através de outro meio de comunicação à distância; 
e  
 
(2) O prestador do serviço, ou seu representante, não facultar ao consumidor, antes da 
celebração do contrato, para além do mais, todas as informações referidas no artigo 
48.º, n.º 2. 

 
O consumidor apenas fica vinculado depois de assinar proposta contratual ou enviar o seu 
consentimento escrito ao fornecedor de bens ou prestador de serviços, exceto nos casos em 
que o primeiro contacto telefónico seja efetuado pelo próprio consumidor. 
 
Por fim, o n.º 4 do artigo 48.º da LCE proíbe expressamente as empresas de redes/serviços de 
comunicações eletrónicas de se oporem à denúncia dos contratos por iniciativa dos assinantes, 
com fundamento na existência de um período de fidelização, ou se exigirem quaisquer 
encargos por incumprimento de um período de fidelização, se não possuírem prova da 
manifestação de vontade do consumidor referida no n.º 317. 
 
Ainda no âmbito da LCCG, mas agora considerando o conteúdo das cláusulas, importa atender 
aos artigos 15.º e 16.º, que proíbem as cláusulas contratuais gerais contrárias à boa fé. 
 
Na concretização desta cláusula geral, e no que tange às cláusulas de fidelização, a alínea c) do 
artigo 19.º da LCCG proíbe as cláusulas contratuais gerais que, consoante o quadro negocial 
padronizado, consagrem cláusulas penais desproporcionadas aos danos a ressarcir. 
 
Por sua vez, a alínea a) do n.º 1 do artigo 22.º da LCCG proíbe as cláusulas contratuais gerais 
que, consoante o quadro negocial padronizado, prevejam prazos excessivos para a vigência do 
contrato ou para a sua denúncia. 
 

17 Vide, a propósito desta norma, PEDRO LEITÃO PAIS DE VASCONCELOS, “A desproteção do consumidor – algumas 
questões sobre fidelização de telemóveis”, AbInstantia, Lisboa, ano IV, n.º 6, 2016, pp. 57-58. 
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3.2. Ações inibitórias instauradas pelo Ministério Público [artigos 25.º e 26.º, n.º 1, alínea c), 
da LCCG]18 
 
Os tribunais superiores têm vindo a declarar a nulidade de cláusulas de fidelização no âmbito 
de ações inibitórias instauradas pelo Ministério Público. 
 
Disso são exemplo os acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça (STJ) de 14.11.201319, de 
09.12.201420 e do Tribunal da Relação de Lisboa (TRL) de 05.06.201221. 
 
 
4. Cláusulas de fidelização nulas 
 
É pacificamente aceite que, para se admitir a validade de uma cláusula de fidelização, é 
imperioso que existam contrapartidas para o consumidor. 
 
Assim, a jurisprudência tem analisado a validade das cláusulas de fidelização à luz da 
existência, ou não, de contrapartidas para o consumidor, essencialmente por duas vertentes. 
 
Em primeiro lugar, a cláusula de fidelização é analisada sob o prisma temporal, convocando, 
para o efeito, a alínea a) do n.º 1 do artigo 22.º da LCCG. 
 
Neste sentido, podemos encontrar os seguintes acórdãos: 
 
O acórdão do TRL de 05.06.201222, o qual, no âmbito de uma ação inibitória instaurada pelo 
Ministério Público, considerou que as “cláusulas de fidelização que garantem a estabilidade 
económica do predisponente têm de conferir, em contrapartida, também vantagens de ordem 
comercial ao aderente, pelo que não resultando comprovadas quais sejam essas específicas 
vantagens no caso em apreço seja de considerar uma tal cláusula proibida à luz do artigo 22.º, 
n.º 1, alínea a), da LCCG” (itálico nosso). Foi, neste acórdão, considerado excessivo o prazo de 
12 meses fixado para manter vinculado o aderente, sem qualquer vantagem aparente para 
este. 
 
O acórdão do TRL de 08.03.201223, o qual, igualmente numa ação inibitória instaurada pelo 
Ministério Público, considerou que “não ocorre desproporção entre a penalidade fixada e os 
prejuízos suportados, em cláusula na qual se impõe ao cliente que mantenha o contrato 
durante um período mínimo de doze meses, sob pena de, em caso de denúncia antecipada, ter 

18 Para maior desenvolvimento quanto às ações inibitórias instauradas pelo Ministério Público, vide MARGARIDA PAZ, 
“Ações inibitórias e ações coletivas”, Estudos de Direito do Consumo, vol. V, coord: Rui Paulo Ataíde e Carlos Lacerda 
Barata, Lisboa: AAFDL Editora, 2017, pp. 409-446. 
19 P. 122/09.2TJLSB. L1.S1 (www.dgsi.pt). Tratou-se de uma ação relativa a contrato de prestação de serviços de 
telecomunicações. 
20 P. 1004/12.6TJLSB.L1.S1 (www.dgsi.pt). Tratou-se de uma ação relativa a contrato de assistência técnica, 
manutenção e reparação de ascensores. 
21 P. 3095/08.5YXLSB.L1-7 (www.dgsi.pt). Tratou-se de uma ação relativa a contrato de disponibilização de 
instalações e equipamentos para a prática desportiva de lazer. 
22 P. 3095/08.5YXLSB.L1-7 (www.dgsi.pt). 
23 P. 497/10.0TCFUN.L1-8 (www.dgsi.pt.). Tratou-se de uma ação relativa a contrato de prestação de serviços de 
telecomunicações. 
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de pagar indemnização correspondente ao preço do serviço por cada mês em falta até 
perfazê-los” (itálico nosso). Assim, por ler-se no mesmo acórdão, “não traduzem cláusulas 
penais desproporcionadas aquelas que conferem ao fornecedor de serviços de distribuição de 
televisão, Internet e telefone a possibilidade de, no caso de acesso indevido, exigir ao cliente o 
pagamento, a título de penalidade, de um valor correspondente à sua utilização por um 
período de seis meses ou, no período de dois anos a contar da data de desactivação, a 
correspondente ao valor devido pela utilização, por um período de doze meses”. 
 
Na verdade, resultou da factualidade provada, de acordo com a prova produzida em audiência 
final, que a empresa em questão efetuava “campanhas promocionais traduzidas em descontos 
na aquisição do equipamento ou no valor dos alugueres, para além de assegurar a entrega de 
equipamento gratuito e a sua substituição por razões de atualização tecnológica”. 
 
No mesmo sentido se pronunciou o acórdão do TRL de 06.12.201124. 
 
Por sua vez, o acórdão do TRL de 15.11.201225, também numa ação inibitória instaurada pelo 
Ministério Público, entendeu que “não é nula a cláusula inserida em contrato que preveja, 
salvaguardando a expectativa de ganho da prestadora do serviço, um período inicial de 
duração do contrato de doze meses (período de fidelização)”. Mais considerou que a “cláusula 
de fidelização supõe, como é do conhecimento geral, a prévia concessão de um certo número 
de vantagens de ordem comercial ao aderente em troca da sua específica vinculação ao 
período contratual estabelecido”, para concluir que as “facilidades e benefícios económicos 
assim proporcionados assentam, logicamente, numa legítima expectativa de ganho para a 
prestadora que se encontra indissociavelmente associada à manutenção da prestação do 
serviço pelo tempo antecipadamente previsto” (itálico nosso). 
 
Importa referir que, neste acórdão do TRL de 15.11.2012, ao contrário do que sucedeu no 
acórdão do TRL de 08.03.2012, acima referido, considerou-se que a concessão de vantagens ao 
aderente é de “conhecimento geral”. Ora, salvo o devido respeito, somos de opinião que a 
existência de vantagens, ou não, para o cliente terá de ser apurada caso a caso, como ocorreu 
no P. 497/10.0TCFUN.L1-8, devendo ser produzida prova nesse sentido, em sede de audiência 
final. 
 
Em segundo lugar, a cláusula de fidelização é analisada, pela jurisprudência, sob o enfoque do 
valor a pagar em caso de incumprimento do período mínimo, nos termos do artigo 19.º, alínea 
c), da LCCG. 
 
Assim, são ilustrativos os seguintes acórdãos: 
 

24 Ação inibitória 2881/08.0YXLSB.L1-7 (www.dgsi.pt). 
25 Ação inibitória 3058/08.0YXLSB.L1-8 (www.dgsi.pt). Tratou-se de uma ação relativa a contrato de prestação de 
serviços de telecomunicações. 
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Desde logo, o acórdão do TRL de 22.06.201626, proferido no âmbito de ação inibitória 
instaurada pelo Ministério Público. 
 
Neste acórdão é referido que no “tipo de contratos como o dos autos são inevitáveis as 
chamadas «cláusulas de fidelização», impondo uma duração mínima aos mesmos”. Mais 
entendeu que o “período mínimo de duração inicial do contrato de 24 meses – «salvo acordo 
em contrário» – está em consonância com o previsto na lei nº 5/2004, de 10-2, não se 
afigurando, neste contexto, tratar-se de um prazo excessivo para a vigência do contrato, pelo 
que não ocorre o enquadramento no nº 1-a) do art. 22 do RCCG”. No caso concreto, entendeu 
que a cláusula sindicada não era proibida nos termos da alínea c) do artigo 19.º da LCCG, 
“considerando a relação entre o montante dos danos a reparar com a cessação antecipada do 
contrato e a indemnização contratualmente fixada”. Concluiu no sentido de não se tratar de 
“uma pena desproporcionada aos danos a ressarcir”. 
 
Porém, a indemnização prevista neste contrato era calculada de acordo com a seguinte 
fórmula: [n.º de meses de duração inicial do contrato – n.º de meses em que os Produtos e os 
Serviços estiveram ativos] x [valor da mensalidade relativa aos serviços em causa]. 
 
Por sua vez, o acórdão do TRP de 01.04.201427 considerou que a “fidelização existe para 
compensar a operadora da despesa acrescida implícita na promoção que lhe está associada 
permitindo uma dada cláusula penal, acordada pelas partes, contrabalançar, através da fixação 
de uma indemnização, o custo associado ao desrespeito pelo utente do compromisso 
assumido, impedindo-se ainda um ganho injustificado desse utente que, não sendo penalizado 
pelo incumprimento, poderia obter os ganhos contratualizados com a operadora e concedidos 
por esta, em função de uma permanência temporalmente assegurada sem depois ter qualquer 
encargo associado a uma rutura antecipada”. 
 
No caso concreto, resultou provado, no que agora interessa, que a requerente e a requerida 
celebraram um contrato de prestação de serviços de telecomunicações, por força do qual a 
requerente se obrigou a prestar o serviço no plano tarifário escolhido e a requerida a efetuar o 
pagamento tempestivo das faturas e manter o contrato pelo tempo indicado na proposta sob 
pena de, não o fazendo, ser responsável pelo pagamento, a título de cláusula penal, do valor 
das mensalidades em falta pela quebra do vínculo contratual. O TRP considerou que era devido 
o pagamento do montante global relativo à cláusula penal, não obstante não se ter 
pronunciado expressamente pelo carácter abusivo da cláusula de fidelização. 
 
Com efeito, e voltaremos a este acórdão mais adiante para esse efeito, este aresto introduziu 
na discussão jurisprudencial relativa a esta matéria a “distinção normativa entre os custos de 
compatibilidade (…) e os custos contratuais propriamente ditos”. 
 

26 P. 338/14.0TVLSB.L1.-2 (www.dgsi.pt). Tratou-se de uma ação relativa a contrato de prestação de serviços de 
telecomunicações. 
27 P. 82657/13.0YIPRT.P1 (www.dgsi.pt). Tratou-se de uma ação relativa a contrato de prestação de serviços de 
telecomunicações. 
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Prosseguindo, o acórdão do TRL de 21.10.201028 considerou estarem “preenchidas as 
previsões dos artigos 12.º e 19.º/c) LCCG quando uma empresa de telecomunicações, tendo 
procedido à atribuição de dois equipamentos telefónicos, pretende cobrar a quantia de € 
19.068,17 a título de cláusula penal, por existir, de forma flagrante, vantagem exagerada e 
desproporcional” (itálico nosso). Na verdade, entendeu que “não sendo os prejuízos gerados 
pela resolução do contrato superiores aos valores correspondentes aos custos de gestão 
administrativa do contrato e cobrança, é exagerada e desproporcionada a intenção de 
obtenção daquela quantia”. 
 
Por fim, o acórdão do TRP de 07.05.201529 entendeu que a “cláusula contratual geral inserida 
num contrato de prestação de serviços de comunicações eletrónicas válido por 2 anos que 
estabeleça que em caso de denúncia antecipada pelo cliente, a operadora terá direito a uma 
indemnização no valor da totalidade das prestações do preço previstas até ao termo do prazo 
contratado, impõe consequências patrimoniais injustificadas e gravosas ao aderente e 
consequentemente é uma cláusula penal desproporcionada aos danos a ressarcir” (itálico 
nosso). 
 
Assim, de uma forma geral, a jurisprudência tem considerado, tendencialmente, que a cláusula 
penal com base na qual a indemnização corresponde à totalidade das prestações em falta pelo 
cliente é, por regra, abusiva por contrariar a alínea c) do artigo 19.º da LCCG. 
 
Aliás, o n.º 12 do artigo 48.º da LCE, na redação dada pela Lei n.º 15/2016, de 17.06, veio 
expressamente consagrar que os encargos pela cessação antecipada do contrato com período 
de fidelização, por iniciativa do assinante, devem ser proporcionais à vantagem que lhe foi 
conferida e como tal identificada e quantificada no contrato celebrado, não podendo em 
consequência corresponder automaticamente à soma do valor das prestações vincendas à 
data da cessação. 
 
Em suma, terá de existir proporcionalidade entre os prejuízos gerados pela resolução do 
contrato e os valores correspondentes aos custos de gestão administrativa do contrato e 
cobrança. 
 
 
5. Cláusulas de fidelização implícitas 
 
As cláusulas de fidelização implícitas são muito comuns nos contratos de assistência e 
manutenção de elevadores, mas não são exclusivas destes, ocorrendo igualmente nos 
contratos de prestação de serviços de telecomunicações. 
 

28 P. 4529/07.1TVLSB.L1-8 (www.dgsi.pt). Tratou-se de uma ação relativa a contrato de prestação de serviços de 
telecomunicações. 
29 P. 134839/12.3YIPRT.P1 (www.dgsi.pt). 
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A sinalização desta prática tem sido efetuada pela doutrina30 e pela jurisprudência, de que são 
exemplo os acórdãos que seguem. 
 
Começando pelos contratos de assistência e manutenção de elevadores, o acórdão do STJ de 
05.05.201631 entendeu que a “cláusula penal constante de contrato de prestação de serviços 
de assistência a ascensores, prorrogável automaticamente findo o prazo de duração, que 
admite a denúncia do contrato, impondo ao denunciante que suporte sem mais o custo 
integral de todas as prestações que seriam devidas até ao termo do prazo contratado, é 
desproporcionada aos danos a ressarcir (art. 19.º/c) LCCG)”. Na verdade, explicitou que a “A. 
de uma forma indireta, por via desta cláusula, impõe uma cláusula de fidelização não expressa, 
limitando o direito de denúncia num contrato de execução continuada porque, embora 
admitindo a denúncia do contrato, acaba por retirar ao aderente interesse na sua efetivação” 
(itálico nosso). 
 
De igual modo, o TRL de 29.11.201632 considerou que a “inclusão de uma cláusula contratual 
geral num contrato de manutenção de elevadores que estabelece que em caso de denúncia 
antecipada do contrato a predisponente tem direito a uma indemnização por danos 
correspondente à totalidade, a 50% ou a 25% do preço das prestações vincendas, conforme o 
contrato tenha uma duração até 5, 10 ou 20 anos, respetivamente, com a singela justificação 
de que «a natureza, âmbito e duração dos serviços contratados é elemento conformante da 
dimensão da sua estrutura empresarial», é subsumível à previsão da alínea c) do artigo 19º do 
DL nº446/85”. No contrato em causa existia uma variação do montante a pagar, a título de 
indemnização, consoante a duração dos serviços contratados, que podiam ir até aos 20 anos. 
 
No âmbito da ação inibitória instaurada pelo Ministério Público que deu origem ao acórdão do 
STJ de 09.12.201433, foi considerado que “uma cláusula contratual geral, inserta em contratos 
de assistência técnica, manutenção e reparação de ascensores, que confere à empresa, em 
caso de rescisão antecipada do contrato pelo cliente, o direito a obter o pagamento imediato 
dos meses em falta até ao termo do contrato, multiplicado pelo valor mensal do serviço de 
manutenção em vigor à data da rescisão, reveste, manifestamente, o carácter de cláusula 
penal indemnizatória e compulsória”. Com efeito, é ainda referido no mesmo acórdão, que tal 
cláusula “dentro do quadro negocial padronizado, é de considerar desproporcionada aos 
danos que visa ressarcir, e como tal nula, por violação do art. 19.º/c) LCCG, pois dela resultará 
o pagamento pelo cliente/aderente da totalidade das prestações correspondentes aos meses 
do contrato em que este já cessou, sem a contraprestação do serviço que, para além disso, 
ficaria beneficiada por receber de uma só vez e em antecipação ao que estava previsto”. 
 
No mesmo sentido, podemos encontrar os acórdãos do TRL de 30.06.201134, do TRP de 
08.04.201435, do TRL de 24.11.201536, e do TRP de 19.04.201637, que referem, todos eles, a 

30 JORGE MORAIS CARVALHO, “Reflexão sobre a cláusula relativa ao período de fidelização em contratos de consumo”, 
Estudos de direito do consumo: homenagem a Manuel Cabeçadas Ataíde Ferreira, coord: Carlos Ferreira de Almeida 
[et al.], Lisboa: DECO, 2016, p. 334. 
31 P. 13161/14.2T2SNT.L1.S1 (www.dgsi.pt). 
32 P. 26399/09.52SNT.L1-7 (www.dgsi.pt). 
33 P. 1004/12.6TJLSB.L1.S1 (www.dgsi.pt). 
34 P. 779/04.0TCSNT.L1-6 (www.dgsi.pt). 
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“fidelização forçada ao longo de anos”. E ainda o acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra 
de 17.04.201238, que expressa a ideia de “errada noção de fidelização/sujeição contratual”. 
 
No âmbito dos contratos de prestação de serviços de telecomunicações, o acórdão do STJ de 
14.11.201339, proferido no âmbito de ação inibitória instaurada pelo Ministério Público, 
pronunciou-se no seguinte sentido: “Alegando a predisponente (ré) que a fixação da cláusula 
de permanência mínima (cláusula penal de fidelização) é justificada pelos custos incorridos 
com as infraestruturas para prestação do serviço e com os equipamentos entregues ao cliente, 
é a mesma desproporcionada se abarca, não apenas o período de fidelização inicial, em que 
tais custos foram recuperados, mas também o período de renovação automática subsequente” 
(itálico nosso). 
 
Assim, o critério a adotar na aferição da (des)proporcionalidade da cláusula deve ter em conta 
o montante dos danos a reparar e a pena fixada contratualmente, de modo a que se possa 
dizer que há uma equivalência (ou não) entre os dois valores. 
Por sua vez, o acórdão do TRP de 10.11.201540, analisando a “imposição de uma nova cláusula 
penal associada a um novo período de fidelização”, considerou que “tendo um consumidor 
estado vinculado durante 24 meses a uma operadora, com o consequente retorno do 
investimento associado” tal cláusula não se afigurava “proporcional ou adequada”, pois “teve 
como único pressuposto apurado a venda por um preço abaixo do valor de mercado de um 
dispositivo eletrónico em formato «tablet»”. Concluiu que “tal cláusula, imposta sem 
negociação prévia, enferma do vício de nulidade por força do disposto nos arts. 12.º e 19.º/c) 
LCCG”. 
 
Na verdade, a “prática que consiste em incluir nos contratos de execução duradoura, 
aparentemente com termo final, uma cláusula de prorrogação da vigência do contrato por 
igual período, se as partes nada disserem em tempo útil, serve apenas para estabelecer um 
novo período de fidelização”41. 
Voltaremos a este tema quando abordarmos os períodos adicionais de fidelização nos 
contratos de telecomunicações, expressamente admitidos pela LCE, após a alteração operada 
pela Lei n.º 15/2016. 
 
 
6. A duração máxima dos períodos de fidelização 
 
À pergunta se a lei estabelece a duração máxima de períodos de fidelização, a resposta é 
negativa, com exceção dos contratos de prestação de serviços de comunicações eletrónicas. 

35 P. 1801/12.2TBPVZ.P16 (www.dgsi.pt). 
36 P. 1069/13.3TBGDM.P1 (www.dgsi.pt). 
37 P. 8435/11.7TBVNG.P1 (www.dgsi.pt). 
38 P. 5060/09.6TBLRA.C1 (www.dgsi.pt). 
39 P. 122/09.2TJLSB.L1.S1 (www.dgsi.pt). 
40 P. 170314/13.5YIPRT.P1 (www.dgsi.pt). 
41 JORGE MORAIS CARVALHO, “Reflexão…”, cit., p. 334. 
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Na verdade, o n.º 5 do artigo 48.º da LCE consigna expressamente que os contratos de 
prestação de serviços de comunicações eletrónicas celebrados com consumidores não podem 
estabelecer um período de duração inicial superior a 24 meses. 
 
Em sintonia, o artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 56/2010 refere igualmente que o período de 
fidelização não pode ter duração superior a 24 meses. 
 
Porém, a atual redação do n.º 6 do artigo 48.º da LCE, introduzida pela Lei n.º 15/2016, vem 
admitir que excecionalmente podem ser estabelecidos períodos adicionais de fidelização, até 
ao limite de 24 meses42, desde que, cumulativamente, se verifiquem os seguintes requisitos: a) 
as alterações contratuais impliquem a atualização de equipamentos ou da infraestrutura 
tecnológica; e b) haja uma expressa aceitação por parte do consumidor. 
 
Por outro lado, o n.º 15 do mesmo artigo 48.º da LCE, introduzido pela Lei n.º 15/2016, 
estabelece que “no decurso do período de fidelização ou no seu termo não pode ser 
estabelecido novo período de fidelização, exceto se, por vontade do assinante validamente 
expressa nos termos do n.º 3 do artigo 48.º, for contratada a disponibilização subsidiada de 
novos equipamentos terminais ou a oferta de condições promocionais devidamente 
identificadas e quantificadas e que, em caso algum, podem abranger vantagens cujos custos já 
foram recuperados em período de fidelização anterior” (sublinhado nosso). 
 
Assim, podemos concluir que mesmo nos contratos de comunicações eletrónicas, no âmbito 
dos quais o período de fidelização não pode ultrapassar, por regra, 24 meses, é imprescindível 
a existência de contrapartidas para o consumidor, seja em período de fidelização inicial ou 
subsequente, sendo certo neste último caso tais vantagens não podem ter sido concedidas no 
decurso do período de fidelização inicial. 
 
Naturalmente, a fidelização não é obrigatória, mas a sua prática generalizada pelas operadoras 
de telecomunicações gerou a regra imperativa, prevista no n.º 8 do artigo 48.º da LCE, de as 
empresas que prestam serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público oferecerem 
a todos os utilizadores a possibilidade de celebrarem contratos sem qualquer tipo de 
fidelização, bem como contratos com 6 e 12 meses de período de fidelização, por cada 
benefício concedido ao utilizador. 
 
Neste caso, deve ser efetuada a seguinte publicitação: 
 

a) A oferta sem fidelização deve ser publicitada nos mesmos suportes em que seja a 
oferta com fidelização, de forma claramente legível; 
 
b) No caso de existir fidelização, a relação entre custo e benefício associada às 
diferentes ofertas comerciais, permitindo a comparação da mesma oferta com 

42 A norma legal não é totalmente clara quanto à possibilidade de serem admissíveis mais do que dois períodos de 
fidelização (o período inicial e o período subsequente). Na verdade, o que resulta expresso da lei é que cada 
período de fidelização não pode ser superior a 24 meses. 
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diferentes períodos de fidelização, sempre que existam, de forma facilmente acessível 
pelos consumidores. 

 
Acresce que o n.º 14 do artigo 48.º refere expressamente que findo o período de fidelização e 
na ausência de acordo relativamente ao estabelecimento de um novo período de fidelização 
nos termos do n.º 15 do mesmo artigo, o valor a fixar como contrapartida pela prestação dos 
serviços não pode ser superior aos preços normais que pelo mesmo são devidos àquela data, 
abrangendo, apenas, os encargos relativos ao acesso, utilização e manutenção. 
 
 
7. Períodos adicionais de fidelização 
 
Já tivemos oportunidade de referir que a jurisprudência dominante admitia com muitas 
reservas os períodos adicionais de fidelização, só não cominando com nulidade as cláusulas 
que previssem novas contrapartidas para o cliente, distintas das conferidas no âmbito do 
período de fidelização inicial. 
 
A Lei n.º 15/2016 vem, pela primeira vez, expressamente admitir os períodos adicionais de 
fidelização, embora a título excecional, como resulta do n.º 6 do artigo 48.º da LCE. 
 
Esta norma impõe os seguintes requisitos para que se considere válida esta nova fidelização: 
 

a) As alterações contratuais têm de implicar a atualização de equipamentos ou da 
infraestrutura tecnológica; e 
  
b) É obrigatória a expressa aceitação por parte do consumidor. 

 
E relembra no n.º 10 do mesmo artigo 48.º que as empresas não devem estabelecer condições 
contratuais desproporcionadas mesmo quanto aos períodos de fidelização posteriores. 
 
Porém, a lei, também neste ponto não é totalmente clara, pois no n.º 15 do artigo 48.º volta a 
referir que “no decurso do período de fidelização ou no seu termo não pode ser estabelecido 
novo período de fidelização”, mas admite-o desde que estejam verificadas as seguintes 
condições, com o pressuposto prévio da existência de vontade do assinante validamente 
expressa nos termos do n.º 3: 
 

‒ A disponibilização subsidiada de novos equipamentos terminais; ou 
 
‒ A oferta de condições promocionais devidamente identificadas e 
quantificadas; e que 

 
‒ Em caso algum, podem abranger vantagens cujos custos já foram recuperados 
em período de fidelização anterior. 
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Ora, a possibilidade de oferta de condições promocionais devidamente identificadas e 
quantificadas não é referida no n.º 6 do artigo 48.º, sendo por isso mais abrangente este n.º 
15, subsistindo, pois, a dúvida sobre qual a verdadeira intenção do legislador quanto aos 
períodos adicionais de fidelização: é obrigatória, para além do mais, atualização de 
equipamentos ou da infraestrutura tecnológica, ou basta a oferta de condições promocionais 
devidamente identificadas e quantificadas? 
 
 
8. Os encargos por não cumprimento do período de fidelização 
 
Nos termos do n.º 11 do artigo 48.º da LCE, durante o período de fidelização, os encargos para 
o assinante, decorrentes da resolução do contrato por sua iniciativa, não podem ultrapassar os 
custos que o fornecedor teve com a instalação da operação, sendo proibida a cobrança de 
qualquer contrapartida a título indemnizatório ou compensatório. 
 
Por sua vez, o n.º 12 do mesmo artigo 48.º estabelece, seguindo a jurisprudência 
pacificamente estabelecida, que os encargos pela cessação antecipada do contrato com 
período de fidelização, por iniciativa do assinante, devem ser proporcionais à vantagem que 
lhe foi conferida e como tal identificada e quantificada no contrato celebrado, não podendo 
em consequência corresponder automaticamente à soma do valor das prestações vincendas à 
data da cessação. 
 
Acresce que o n.º 13 do artigo 48.º da LCE vem consagrar que, para efeitos do disposto no 
artigo 48.º, n.º 12, no caso de subsidiação de equipamentos terminais, os encargos devem ser 
calculados nos termos da legislação aplicável. Ora a legislação aplicável será o Decreto-Lei n.º 
56/2010, como adiante melhor explicitaremos. 
 
Refere ainda o n.º 13 do artigo 48.º que nas demais situações, os encargos não podem ser 
superiores ao valor da vantagem conferida que, na proporção do período da duração do 
contrato fixada, ainda esteja por recuperar pela empresa que presta o serviço, na data em que 
produz efeitos a sua cessação antecipada. 
 
Por fim, o n.º 10 do artigo 48.º da LCE refere que, sem prejuízo da existência de períodos de 
fidelização, iniciais ou posteriores, nos termos da presente lei, as empresas não devem 
estabelecer condições contratuais desproporcionadas ou procedimentos de resolução dos 
contratos excessivamente onerosos e desincentivadores da mudança de prestador de serviço 
por parte do assinante, cabendo a fiscalização das mesmas à ARN43. 

43 «Autoridade Reguladora Nacional (ARN)» é a autoridade que desempenha as funções de regulação, supervisão, 
fiscalização e sancionamento no âmbito das redes e serviços de comunicações eletrónicas, bem como dos recursos e 
serviços conexos, a qual é o ICP - Autoridade Nacional de Comunicações (ICP-ANACOM), cujos Estatutos são anexos 
ao Decreto-Lei n.º 309/2001, de 7 de dezembro, nos termos do artigo 3.º, alínea g), da LCE. Importa referir que o 
Decreto-Lei n.º 39/2015, de 16.03, aprovou os estatutos da Autoridade Nacional de Comunicações, anteriormente 
designada ICP – Autoridade Nacional de Comunicações (em conformidade com o regime estabelecido na Lei n.º 
67/2013, de 28.08, que aprovou a lei-quadro das entidades administrativas independentes). Nos termos do artigo 
6.º deste Decreto-Lei n.º 39/2015, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º, é revogado o Decreto-Lei n.º 
309/2001, de 7 de dezembro, à exceção dos artigos 3.º e 5.º, este último na parte em que mantém em vigor o n.º 3 
do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 283/89, de 23 de agosto. 
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No que respeita aos encargos a pagar pelo incumprimento do período de fidelização, é 
imperioso convocar o Decreto-Lei n.º 56/2010, de 01.06, que estabelece limites à cobrança de 
quantias pela prestação do serviço de desbloqueamento de equipamentos destinados ao 
acesso a serviços de comunicações eletrónicas, por um lado, e, por outro, pela rescisão do 
contrato durante o período de fidelização, visando garantir os direitos dos utentes nas 
comunicações eletrónicas. 
 
Coloca-se, pois, a difícil questão de saber como compatibilizar a LCE e o Decreto-Lei n.º 
56/2010. 
 
Antes da alteração da LCE pela Lei n.º 15/2016 existiam três posições no que concerne à 
articulação destes dois diplomas legais. 
 
Assim, uma primeira tese considerava que, não tendo sido entregue equipamento, o operador 
não podia exigir qualquer contrapartida ao utente, por não estar previsto no Decreto-Lei n.º 
56/2010. 
 
Esta posição, claramente minoritária, pode ver-se refletida no acórdão do TRP de 26.04.201444, 
no qual é referido que “se não tiver ocorrido a oferta de equipamentos, ou se foi praticada 
venda de equipamentos ao preço corrente de mercado, o utente não terá de indemnizar o 
operador pela rescisão ocorrida durante o período de fidelização”, com base no entendimento 
que “a disciplina do Decreto-Lei n.º 56/2010 não foi alterada ou derrogada pela entrada em 
vigor da Lei n.º 51/2011, de 13/9”. 
 
Uma segunda posição sustentava que o Decreto-Lei n.º 56/2010 apenas tinha aplicação em 
caso de subsidiação de equipamentos, sendo que às restantes vantagens era aplicável o 
disposto no artigo 48.º, n.º 5, da LCE. 
 
Esta posição arrima-se na alínea h) do n.º 2 do artigo 2.º da LCE (na redação introduzida pela 
Lei n.º 51/2011), segundo a qual “o disposto na presente lei não prejudica o regime jurídico 
aplicável à cobrança de quantias pela prestação do serviço de desbloqueamento de 
equipamentos, previsto no Decreto-Lei n.º 56/2010, de 01.06”. 
 
Esta segunda tese, maioritária na jurisprudência, pode ser encontrada, como aresto de 
referência, no acórdão do TRP de 01.04.2014, acima referido45. 
 
Assim, segundo este acórdão, “o âmbito de aplicação do DL 56/2010 deve ser restringido aos 
contratos de prestação de serviços de comunicações eletrónicas celebrados apenas com os 
respetivos utentes em que esteja em causa a subsidiação de equipamentos, isto é, a entrega 
de telemóveis, não sendo de aplicar designadamente nos casos de subsidiação de tarifários ou 
de custos de instalação e ativação”. Porém, “admite-se que o consumidor possa ser penalizado 
nas respetivas condições contratuais conquanto as mesmas não sejam desproporcionadas, de 
harmonia com o disposto nos artigos 2.º/1-h) e 48.º/2 e 5 LCE”, tratando-se, por isso, dos 

44 P. 28496/12.0YIPRT.P1 (www.dgsi.pt). 
45 P. 82657/13.0YIPRT.P1 (www.dgsi.pt). 
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“custos contratuais propriamente ditos” que podem ser “resguardados pelo operador através 
da fixação de um período de fidelização com um limite máximo de 24 meses”. 
 
De igual forma, o acórdão do TRP de 28.04.201546 considerou que “o diploma de 2010 
estabelece uma contrapartida para a resolução do contrato durante o período de fidelização 
na estrita medida de uma entrega de equipamentos”, podendo “existir outras condições 
contratuais abrangidas pela resolução – a subsidiação dos equipamentos terminais, o 
pagamento de encargos decorrentes da portabilidade, a oferta de condições promocionais. 
Nesses casos, que são abrangidos pela LCE, a cláusula penal que cubra os prejuízos do 
operador não deve ser «excessivamente onerosa e desincentivadora da mudança de prestador 
de serviço por parte do assinante»”. 
 
No mesmo sentido podemos encontrar o recente acórdão do TRL de 08.06.201747. Neste 
acórdão é referido que “num contrato de prestação de serviços eletrónicos, não estando em 
causa o fornecimento e desbloqueamento de equipamentos, não é aplicável o DL 56/2010 de 
1/6, mas sim o artigo 48º da Lei 5/2004 de 10/2 (na redação da Lei 51/2011 de 13/9, face à 
data dos factos)”. 
 
Esta segunda tese encontra o seu fundamento no estudo denominado “Mobilidade dos 
Consumidores no Sector das Comunicações Electrónicas”, elaborado em fevereiro de 2010, 
pela Autoridade da Concorrência, relativo a um estudo que decorreu entre dezembro de 2008 
e julho de 200948. 
 
De acordo com este estudo, apenas os custos de compatibilidade, adstritos exclusivamente à 
atribuição de equipamento (telefónico ou outro), são abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 56/2010. 
 
Os custos contratuais propriamente ditos, atinentes a descontos e/ou subsidiação de tarifários, 
nomeadamente descontos nas chamadas ou ofertas promocionais ao nível do tarifário 
aplicável (isto é, sem atribuição de qualquer equipamento), respeitam à LCE, no seu artigo 48.º, 
n.º 2 (repete-se, na versão anterior à Lei n.º 15/2016). 
 
Por fim, a terceira perspetiva, mais abrangente, considerava que o Decreto-Lei n.º 56/2010 se 
aplicava, não só aos casos de entrega de equipamento, mas também a outras vantagens que o 
operador de telecomunicações fornecesse ao utente. 

46 P. 95926/13.0YIPRT.P1 (www.dgsi.pt). 
47 P. 29207-15.4YIPRT.L1-6 (www.dgsi.pt). 
48 Este estudo tem por objeto a caracterização da mobilidade dos consumidores e dos fatores que a condicionam no 
sector das comunicações eletrónicas em Portugal. “Neste contexto, avalia-se a mobilidade dos clientes do Serviço 
Fixo Telefónico (SFT), do Serviço Telefónico Móvel (STM) e do serviço de acesso à Internet em banda larga, assim 
como dos clientes de ofertas em pacote. Para o efeito, a Autoridade da Concorrência (AdC) procedeu à recolha de 
elementos junto de operadores e prestadores e promoveu a realização de um inquérito online durante os meses de 
Junho e Julho de 2009, com questões directas e hipotéticas a consumidores de serviços de comunicações 
electrónicas. Na sequência do estudo, a AdC recomenda um conjunto de medidas destinadas a actuar sobre as 
condicionantes de mobilidade identificadas, nomeadamente sobre os custos de pesquisa e os custos de mudança 
(que incluem custos de transacção, custos contratuais, custos de incerteza, custos de aprendizagem e custos de 
natureza psicológica), procurando promover uma maior concorrência nos mercados das comunicações 
electrónicas” 
(http://www.concorrencia.pt/SiteCollectionDocuments/Estudos_e_Publicacoes/Comunicacoes_Electronicas/01_Rel
atorio_mobilidade_comunicacoes_electronicas.pdf). 

 
  164 

                                                                 

http://www.dgsi.pt/
http://www.dgsi.pt/
http://www.concorrencia.pt/SiteCollectionDocuments/Estudos_e_Publicacoes/Comunicacoes_Electronicas/01_Relatorio_mobilidade_comunicacoes_electronicas.pdf
http://www.concorrencia.pt/SiteCollectionDocuments/Estudos_e_Publicacoes/Comunicacoes_Electronicas/01_Relatorio_mobilidade_comunicacoes_electronicas.pdf


 

 DIREITO DO CONSUMO - 2015-2017  

4. Períodos de fidelização: as recentes alterações da Lei das Comunicações Eletrónicas  

De acordo com esta posição, o n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 56/2010 pressupõe que o 
período de fidelização tem de estar associado a determinada vantagem, seja uma das 
hipóteses previstas nas respetivas alíneas da norma, sejam outras possibilidades, desde que 
expressamente previstas (artigo 48.º, n.º 10, da LCE)49. 
 
Em suma, o Decreto-Lei n.º 56/2010 seria sempre aplicado para o cálculo dos encargos devidos 
pelo cliente, independentemente de lhe ter sido fornecido equipamento ou não. 
 
Terá a recente alteração da LCE, operada com a Lei n.º 15/2016, solucionado esta questão? 
Aparentemente sim, se atentarmos no já referido n.º 13 do artigo 48.º. 
 
Na verdade, parece haver uma clara intenção em separar as duas situações. 
 
Assim, a primeira parte da norma, ao referir “no caso de subsidiação de equipamentos 
terminais” remete para a legislação aplicável quanto ao cálculo dos encargos. Ora tal legislação 
é, sem dúvida, o Decreto-Lei n.º 56/2010. 
 
Por sua vez, na segunda parte, referente às demais situações, isto é, os descontos e/ou a 
subsidiação de tarifários, os encargos não podem ser superiores ao valor da vantagem 
conferida que, na proporção do período da duração do contrato fixada, ainda esteja por 
recuperar pela empresa que presta o serviço, na data em que produz efeitos a sua cessação 
antecipada. 
 
Nestes casos, correspondentes aos chamados custos contratuais propriamente ditos, o 
legislador pretendeu que o cálculo fosse distinto do consagrado no Decreto-Lei n.º 56/2010. 
 
 
9. Valor a pagar em caso de incumprimento do período de fidelização no âmbito do 
Decreto-Lei n.º 56/2010 
 
Nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 56/2010, durante o período de fidelização, 
pela resolução do contrato e pelo desbloqueamento do equipamento50-51, é proibida a 
cobrança de qualquer contrapartida de valor superior a52: 
 

a) 100% do valor do equipamento à data da sua aquisição ou posse, sem qualquer 
desconto, abatimento ou subsidiação, no decurso dos primeiros seis meses daquele 
período, deduzido do valor já pago pelo utente, bem como de eventual crédito do 
consumidor face ao operador de comunicações móveis; 

49 JORGE MORAIS CARVALHO, “Reflexão…”, cit., p. 346. 
50 De acordo com o n.º 5 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 56/2010, para efeitos deste decreto-lei, entende-se por 
serviço de desbloqueamento o serviço prestado pelo operador ou prestador de serviços que consiste na descarga de 
um software que permite o acesso do equipamento a outros operadores ou prestadores de serviços. 
51 Importa referir que, nos termos do n.º 4 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 56/2010, não existindo período de 
fidelização, pelo serviço de desbloqueamento do equipamento não pode ser cobrada uma quantia superior à 
diferença entre o valor do equipamento, à data da sua aquisição ou posse, sem qualquer desconto, abatimento ou 
subsidiação, e o valor já pago pelo utente. 
52 Cfr. JORGE MORAIS CARVALHO, “Reflexão…”, cit., pp. 344-345. 
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b) 80% do valor do equipamento à data da sua aquisição ou posse, sem qualquer 
desconto, abatimento ou subsidiação, após os primeiros seis meses daquele período, 
deduzido do valor já pago pelo utente, bem como de eventual crédito do consumidor 
face ao operador de comunicações móveis; 
 
c) 50% do valor do equipamento à data da sua aquisição ou posse, sem qualquer 
desconto, abatimento ou subsidiação, no último ano do período de fidelização, 
deduzido do valor já pago pelo utente, bem como de eventual crédito do consumidor 
face ao operador de comunicações móveis. 

 
Numa tabela simples, podemos estabelecer esquematicamente o disposto no n.º 2 do artigo 
2.º: 
 

 
 
Este cálculo, apesar de não ser expressamente mencionado, tem, naturalmente, como 
referência o período de fidelização máximo permitido, isto é, 24 meses. 
 
Porém, se considerarmos que podem ser fixados períodos de fidelização mais curtos – cuja 
publicitação é agora obrigatória nos termos do n.º 8 do artigo 48.º da LCE – afigura-se-nos que 
a percentagem do valor a calcular deve ser ajustada ao período de fidelização em causa (6 ou 
12 meses). 
 
Concluindo esta parte, chama-se a atenção para a similitude das normas previstas no artigo 
48.º, n.º 11, da LCE e no artigo 2.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 56/2010. 
 
A primeira refere, como já acima assinalámos, que “durante o período de fidelização, os 
encargos para o assinante, decorrentes da resolução do contrato por sua iniciativa, não podem 
ultrapassar os custos que o fornecedor teve com a instalação da operação, sendo proibida a 
cobrança de qualquer contrapartida a título indemnizatório ou compensatório” (itálico nosso). 
A segunda, por sua vez, determina que “é proibida a cobrança de qualquer contrapartida, para 
além das referidas no número anterior, a título indemnizatório ou compensatório pela 
resolução do contrato durante o período de fidelização” (itálico nosso). 
 
A este propósito, é emblemático o acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães de 
11.09.201253, que entendeu ser nula a “cláusula de um contrato de adesão, que tem por 
objeto o fornecimento de serviço telefónico móvel com cedência de equipamentos, pela qual o 

53 P. 34394/10.5YIPRT.G1 (www.dgsi.pt). 

50% 
(último ano) 

80% 
(após 6 meses) 

100% 
(até 6 meses) 
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 https://educast.fccn.pt/vod/clips/2b5frflfi7/flash.html?locale=pt 
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A VENDA DE BENS DE CONSUMO 1 

Paulo Mota Pinto∗ 

 
 

Vídeo da apresentação 
 

 
 

 https://educast.fccn.pt/vod/clips/8be95z8jv/flash.html 

 

1 Apresentação realizada nos dias 17 e 24 de março e 21 e 28 de abril de 2017, na ação de formação “Temas de 
Direito Civil e Processual Civil” do Centro de Estudos Judiciários, no âmbito do Plano de Formação Contínua 
2016/2017. 
* Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 
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Paulo Fonseca∗ 

 
  

Apresentação Power Point 
 

 
 
 

1 Apresentação realizada nos dias 17 e 24 de março e 21 e 28 de abril de 2017, na ação de formação “Temas de 
Direito Civil e Processual Civil” do Centro de Estudos Judiciários, no âmbito do Plano de Formação Contínua 
2016/2017. 
* Diretor do Departamento Jurídico da DECO. 
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CLÁUSULAS CONTRATUAIS GERAIS NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS FINANCEIROS1 

Fátima Baptista∗ 

 
  
I. Introdução 
II. Cláusulas abusivas no sector financeiro e o recente Acórdão de Uniformização de Jurisprudência n.º 
2/2016, de 07 de Janeiro de 2016 
III. A protecção do consumidor de produtos financeiros – novos desafios do Ministério Público ao nível 
da protecção dos investidores não qualificados. 
 
 
I. Introdução 
 
A utilização de cláusulas contratuais gerais potencia a ocorrência de situações de risco e 
abusos por parte dos seus predisponentes, que tenderão, naturalmente, aquando da sua 
elaboração, a acautelar os seus interesses em detrimento dos interesses dos aderentes, para 
além de aumentarem consideravelmente o risco de os aderentes desconhecerem cláusulas 
que vão fazer parte do contrato. 
 
Ora, o sistema de protecção instituído pela Directiva Comunitária n.º 93/13/CE, de 
05/04/1993, em matéria de cláusulas abusivas nos contratos celebrados com consumidores, e 
que se encontra na génese do actual regime vertido no Decreto-lei n.º 446/85, de 25/10, 
assenta na ideia de que o consumidor se encontra numa situação de inferioridade e de 
desigualdade relativamente ao profissional, no que respeita tanto ao poder de negociação 
como ao nível de informação, situação esta que o leva a aderir às condições redigidas 
previamente pelo profissional, sem poder influenciar o seu conteúdo e sem, muitas vezes, o 
conhecer, ou pelo menos, o conhecer totalmente. 
 
Pelo que, qualquer intervenção judicial em matéria de protecção do consumidor no âmbito 
das cláusulas contratuais gerais deverá ter sempre em consideração, estes dois princípios 
basilares nas relações consumidor / predisponente: 
 

− A existência de desigualdade e inferioridade ao nível da negociação; 
 
− A existência de desigualdade e inferioridade ao nível da informação. 

 
Do mesmo modo, aquando da análise de uma cláusula contratual geral com vista a aferir da sua 
validade, o critério que deve nortear tal análise é o de que estaremos perante uma cláusula 
abusiva sempre que, analisado o teor da mesma e a sua concreta redacção, se verifique que, da 
sua estipulação, resulta, para o predisponente, uma vantagem injustificável, afectando 
significativamente o equilíbrio contratual, em prejuízo do destinatário da mesma. 

1 Na génese do presente texto encontra-se estudo elaborado com vista à apresentação realizada na acção de 
formação “Temas de Direito Civil e Processual Civil – Direito do Consumo”, organizada pelo Centro de Estudos 
Judiciários em 24 de Março de 2017. 
* Procuradora-Adjunta do Núcleo de Propositura de Ações da Procuradoria Cível de Lisboa. 
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Assim, o sistema de fiscalização e sindicância das cláusulas contratuais gerais deve nortear-se 
por este paradigma, visando assegurar a existência de um equilíbrio entre as partes. 
 
 
II. Cláusulas abusivas no sector financeiro e o recente Acórdão de Uniformização de 

Jurisprudência n.º 2/2016, de 07 de Janeiro de 2016 
 
Segundo dados avançados pela União Europeia, constantes do 1º Relatório elaborado pela 
Comissão Europeia em 27/04/2000, sobre a implementação da Directiva Comunitária n.º 
93/13/CE, de 05/04/1993, o sector financeiro é um dos sectores económicos mais 
problemáticos ao nível da inclusão de cláusulas abusivas nos contratos com os consumidores, 
e onde se verifica que o maior peso económico por parte dos predisponentes Bancos é 
determinante para que os consumidores se encontrem efectivamente numa situação de maior 
debilidade contratual, levando-os a aceitarem celebrar contratos com cláusulas abusivas. 
 
Por esse facto, trata-se do sector económico que tem sido o maior alvo de acções inibitórias 
propostas quer pelo Ministério Público, quer pela associação de defesa dos consumidores 
DECO, com vista à declaração de nulidade de inúmeras cláusulas contratuais gerais. 
 
Segundo dados apurados2 junto do Núcleo de Propositura de Acções (NPA) da Procuradoria 
da República de Lisboa – Área Cível, foram já propostas contra instituições financeiras, mais de 
90 acções inibitórias devidamente transitadas em julgado, não incluindo, em tal contagem, as 
acções inibitórias propostas contra as instituições bancárias visando exclusivamente as 
denominadas cláusulas dos arredondamentos em alta. 
 
De acordo com a metodologia adoptada no presente trabalho, procedeu-se à selecção, entre 
as inúmeras cláusulas contratuais gerais constantes de contratos relativos a instituições 
financeiras que foram alvo de declaração de nulidade, de quatro grandes grupos de cláusulas 
que, de forma maioritária, foram sendo alvo de tal declaração. 
 
Propositadamente, deixou-se de fora da presente análise, as cláusulas abusivas constantes de 
contratos celebrados por Seguradoras, em virtude de ser temática já anteriormente tratada e 
analisada em acção de formação no Centro de Estudos Judiciários e posteriormente abordada 
no texto “A protecção do consumidor de seguros”, publicado in Revista do Ministério Público, 
n.º 149, Janeiro – Março 2017, Ano 38. 
 
O primeiro grande grupo de cláusulas sindicado nestas acções propostas contra instituições 
financeiras prendeu-se com a inclusão, nesses contratos, de cláusulas de vencimento 

2 Perante a ausência de uma base de dados completa, contendo a totalidade das acções inibitórias que têm vindo a 
ser propostas nos tribunais nacionais, os números apresentados no presente texto assentam na estatística 
constante do NPA da Procuradoria da República – Área Cível de Lisboa, e bem assim nas decisões que constam da 
base de dados da Direcção-Geral da Política da Justiça (DGPJ) – Registo de Cláusulas Abusivas 
(http://www.dgsi.pt/jdgpj.nsf?OpenDatabase), sítio da internet onde se tem vindo a proceder ao registo das 
cláusulas contratuais gerais abusivas julgadas pelos tribunais portugueses. Desta forma, a estatística apresentada 
poderá encontrar-se incompleta. 
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antecipado das obrigações e de exigibilidade imediata da totalidade das obrigações previstas 
nos contratos de concessão de crédito. 
 
Com efeito, no âmbito de contratos de concessão de crédito verificou-se que as 
predisponentes Rés consagravam uma cláusula que lhes permitia considerar vencidas todas as 
dívidas decorrentes do contrato e obter uma indemnização com fundamento em 
circunstâncias praticamente irrelevantes ou, pelo menos, irrelevantes para o contrato a 
resolver, ainda que o consumidor mantivesse o pagamento atempado dos montantes em 
dívida3. 
 
Tais cláusulas vieram a ser declaradas nulas por violarem os “valores fundamentais do direito” 
defendidos pelo princípio da boa - fé (arts. 15.º e 16.º do Decreto-Lei n.º 446/85 de 25 de 
Outubro). 
 
De facto, o que a jurisprudência sustentou neste grande grupo de cláusulas é que nas mesmas 
se verificava uma desconsideração da importância do comportamento gerador das 
consequências previstas na cláusula de vencimento antecipado da totalidade das obrigações 
previstas no contrato, o que podia originar uma injusta disparidade, prejudicial ao consumidor. 
 
Com efeito, as mesmas encontravam-se apenas consagradas a favor das predisponentes Rés, e 
das referidas cláusulas ressaltava o poder assumido pelo predisponente em relação ao 
consumidor, uma vez que tais cláusulas permitiam através delas considerar vencidas todas as 
dívidas decorrentes do contrato por circunstâncias praticamente irrelevantes ou, pelo menos, 
irrelevantes para o contrato em causa, ainda que o mutuário mantivesse o pagamento 
atempado dos montantes ou da prestação principal, em dívida. 
 

3 A título de exemplo, verificou-se a consagração de cláusulas-tipo com a seguinte redacção: 
“O Banco poderá considerar os seus créditos vencidos e exigíveis e promover a execução da hipoteca se: 
(…) 
c) Não forem cumpridas quaisquer das obrigações previstas no presente contrato; 
d) Não forem pagas despesas afectas ao empréstimo; 
(…) 
h) O/A(s) mutuário/a(s) celebrar(em) qualquer acordo de pagamento de dívidas com os seus credores ou se se 
verificarem quaisquer sinais objectivos de deterioração substancial da sua situação económica ou financeira; 
i) For protestada qualquer letra ou livrança em que o(a/s) mutuário(a/s) seja(m) obrigado/a(s) ou se este(a/s) 
ingressar(em) a listagem de utilizadores de cheque que oferecem risco; 
j) O/A(s) mutuário/a(s) deixar(em) de cumprir pontualmente as obrigações decorrentes de outras responsabilidades 
contraídas, junto de outras Instituições Financeiras, nacionais ou estrangeiras, ou se contra si forem instauradas 
quaisquer acções executivas.” – in acção inibitória n.º 846/09.4YXLSB, que correu termos no extinto 8º Juízo Cível de 
Lisboa – 2ª Secção, disponível para consulta na base de dados da Direcção-Geral da Política da Justiça (DGPJ) – 
Registo de Cláusulas Abusivas (http://www.dgsi.pt/jdgpj.nsf?OpenDatabase). 
 “Sem prejuízo de outros direitos que lhe são expressamente atribuídos nas cláusulas anteriores, ao BANCO é 
expressamente atribuído o direito de considerar imediatamente vencidas, independentemente de interpelação, a 
totalidade das dividas dos MUTUÁRIOS decorrentes deste contrato, ainda que vincendas, com a consequente 
exigibilidade do seu pagamento imediato, quer em capital, quer em juros e, demais encargos legalmente exigíveis e, 
bem assim, o direito de executar a(s) garantia(s) ora prestada(s), caso: 
a)Não sejam pontualmente cumpridas pelos MUTUÁRIOS quaisquer das obrigações assumidas neste contrato – ou 
em qualquer outro celebrado ou a celebrar com o BANCO – nomeadamente o não pagamento, na data do respectivo 
vencimento, de quaisquer juros, comissões ou outros encargos” – in acção inibitória n.º 651/09.8YXLSB, que correu 
termos no extinto 8º Juízo Cível de Lisboa – 3ª Secção, disponível para consulta na base de dados da Direcção-Geral 
da Política da Justiça (DGPJ) – Registo de Cláusulas Abusivas (http://www.dgsi.pt/jdgpj.nsf?OpenDatabase). 
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Pelo que, tais cláusulas foram consideradas atentatórias do princípio da boa - fé e, 
consequentemente, nulas por violação dos arts. 15.º e 16.º do Decreto-Lei n.º 446/85 de 25 de 
Outubro. 
 
Assim se decidiu, entre outras, nas acções inibitórias n.ºs 651/09.8YXLSB, 2393/11.5TJLSB, 
813/09.8YXLSB, 846/09.4YXLSB, 1114/09.7YXLSB, 1128/09.7YXLSB, 2482/10.3YXLSB, 
615/11.1YXLSB, 177/10.7YXLSB e 814/09.6YXLSB – todas disponíveis para consulta na base de 
dados da Direcção-Geral da Política da Justiça (DGPJ) – Registo de Cláusulas Abusivas, à 
excepção das duas últimas acções citadas.  
 
O segundo grande grupo de cláusulas sindicado nestas acções prendeu-se com a inclusão, 
nesses contratos, das chamadas cláusulas de compensação de contas. 
 
Com efeito, no âmbito de contratos de concessão de crédito verificou-se que as 
predisponentes Rés consagravam uma cláusula que lhes permitia proceder à compensação, 
debitando qualquer conta do aderente/consumidor pelas quantias não pagas4. 
 
Contudo, tal cláusula permitia, indistintamente, não só a compensação com contas singulares, 
mas também com contas colectivas, conjuntas ou solidárias, isto é, contas em que o 
aderente/consumidor não era o único titular. 
 
Desta forma, tais cláusulas tinham a virtualidade de permitir aos bancos, a compensação de 
contas que o aderente devedor fosse co-titular para além da proporção do respectivo saldo. 
Relativamente a estas concretas cláusulas, a jurisprudência entendeu que as mesmas são 
proibidas, nos termos dos arts. 15.º e 16.º, ambos do Decreto-Lei 446/85, de 25/10, por 
violação do princípio geral da boa-fé, na medida em que autorizam os Bancos a proceder à 
compensação de créditos mediante o débito de outras contas do aderente de que este seja co-
titular, em qualquer regime de movimentação, para além da respectiva proporção na 
titularidade do respectivo saldo, ou seja, sem que se mostrem acautelados os legítimos 
interesses de terceiros de boa fé. 
 
Assim se decidiu, entre outras, nas acções inibitórias n.ºs 651/09.8YXLSB, 745/11.0TJLSB, 
188/09.5TJLSB, 846/09.4YXLSB, 1114/09.7YXLSB, 1128/09.7YXLSB, 2747/12.0TJLSB, 

4 A título de exemplo, verificou-se a consagração de cláusulas-tipo com a seguinte redacção: 
“O Banco fica desde já expressamente autorizado a movimentar a Conta para os efeitos previstos em 8.2. supra, e 
bem assim a debitar quaisquer contas junto dos seus balcões de que o(s) Mutuário(s) seja(m) ou venha(m) a ser 
titular(es) ou co-titular(es), para efectivação do pagamento de quaisquer dívidas emergentes do presente 
financiamento, podendo ainda proceder à compensação dessas dívidas com quaisquer saldos credores do(s) 
Mutuário(s), independentemente da verificação dos pressupostos da compensação legal.” – in acção inibitória n.º 
2478/10.5YXLSB, que correu termos no extinto 6º Juízo Cível de Lisboa – 2ª Secção, disponível para consulta na base 
de dados da Direcção-Geral da Política da Justiça (DGPJ) – Registo de Cláusulas Abusivas. 
“No caso de não se mostrar possível o pagamento integral dos créditos emergentes do presente contrato nas datas 
convencionadas e pelo meio indicado no número anterior, fica igualmente o Banco autorizado a debitar pelo valor 
dos montantes em dívida e, independentemente de declaração, quaisquer outras contas existentes em nome dos 
CLIENTES e/ou dos FIADORES, de que o Banco seja depositário, para o que os mesmos FIADORES dão também e 
desde já o respectivo acordo e autorização de movimentação.” – in acção inibitória n.º 3358/15.3T8LSB, que correu 
termos nos Juízos Cíveis de Lisboa – J9, disponível para consulta na base de dados da Direcção-Geral da Política da 
Justiça (DGPJ) – Registo de Cláusulas Abusivas. 
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2475/10.0YXLSB, 2482/10.3YXLSB – todas disponíveis para consulta na base de dados da 
Direcção-Geral da Política da Justiça (DGPJ) – Registo de Cláusulas Abusivas. 
 
De salientar que recentemente, no âmbito da acção inibitória n.º 2475/10.0YXLSB, proposta 
pelo Ministério Público, veio a ser proferido o Acórdão de Uniformização de Jurisprudência n.º 
2/2016, de 07 de Janeiro de 2016, publicado no Diário da República n.º 4/2016, Série I de 
2016-01-07. 
 
Neste Acórdão de Uniformização de Jurisprudência considerou-se que é proibida, nos termos 
do art. 15.º do Decreto-Lei n.º 446/85, de 25/10, por contrária à boa-fé, a cláusula contratual 
geral que autoriza o banco predisponente a compensar o seu crédito sobre um cliente com o 
saldo de conta colectiva solidária, de que o mesmo cliente seja ou venha a ser contitular. 
 
Importa sublinhar que este Acórdão de Uniformização de Jurisprudência não se pronunciou 
quanto à possibilidade de os bancos procederem à compensação relativamente a contas 
colectivas conjuntas, uma vez que o acórdão fundamento em que assentou o recurso de 
uniformização de jurisprudência apenas se pronunciava relativamente a contas colectivas 
solidárias. 
 
Não obstante, quanto a este particular ponto e no âmbito das acções inibitórias propostas, as 
próprias Rés assumiam que a cláusula em apreço não lhes permitia proceder à compensação 
de créditos relativamente a contas colectivas conjuntas. 
 
O terceiro grande grupo de cláusulas sindicado nestas acções incidiu sobre as cláusulas – tipo 
inseridas nos contratos de concessão de crédito que previam expressamente a possibilidade, 
sem necessidade de qualquer consentimento por parte dos consumidores, de cessão da 
posição contratual a qualquer empresa daquele grupo financeiro bancário ou a terceiros5. 
 
Relativamente a estas concretas cláusulas, a jurisprudência entendeu que as mesmas são 
proibidas, nos termos do art. 18.º, alínea l), do Decreto-Lei n.º 446/85, de 25/10, uma vez que 
não consta do contrato inicial, a identidade do cessionário, nem o mesmo se torna 
identificável através da referência a “qualquer empresa do grupo financeiro”, pois que, 
durante o prazo de duração do contrato, o grupo financeiro pode ir sofrendo alterações, 
extinguindo empresas e criando outras. 
 

5 A título de exemplo, verificou-se a consagração de cláusulas-tipo com a seguinte redacção:  
“O CLIENTE desde já autoriza o BANCO a ceder total ou parcialmente a sua posição contratual nestas Condições 
Gerais para outras entidades do Grupo BANCO sediadas em Portugal ou no estrangeiro com representação em 
Portugal, a qual será eficaz a partir da data da sua comunicação ao CLIENTE mediante carta registada.” – in acção 
inibitória n.º 2475/10.0YXLSB, disponível para consulta na base de dados da Direcção-Geral da Política da Justiça 
(DGPJ) – Registo de Cláusulas Abusivas. 
“O Cliente autoriza o Banco a ceder a sua posição no presente contrato e nos contratos que lhe estejam associados, 
a qualquer momento e sem necessidade de qualquer aviso ou notificação, directamente ou mediante qualquer 
operação de titularização dos seus créditos, a qualquer empresa do Grupo Banco ou a terceiros que tenham por 
objecto a concessão de crédito ao consumo ou aquisições a crédito, ou a detenção de títulos a eles 
correspondentes.” – in acção inibitória n.º 814/09.6YXLSB, que correu termos no extinto 6º Juízo Cível de Lisboa – 3ª 
Secção. 
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Com efeito, a proibição de cessão da posição contratual sem o acordo do aderente, pretende 
prevenir que, a coberto do esquema de transmissão do contrato, se venha a limitar, de facto, a 
responsabilidade ou a diminuir as garantias dos consumidores, bastando, para tanto, transferir 
a posição para uma entidade que não tenha adequada cobertura patrimonial para, na prática, 
esvaziar o conteúdo de qualquer imputação de danos. 
 
Assim se decidiu, entre outras, nas acções inibitórias n.ºs 177/10.7YXLSB, 188/09.5TJLSB, 
2475/10.0YXLSB e 814/09.6YXLSB – todas disponíveis para consulta na base de dados da 
Direcção-Geral da Política da Justiça (DGPJ) – Registo de Cláusulas Abusivas, à excepção da 
última acção citada. 
 
De salientar que também sobre esta concreta cláusula-tipo de cessão da posição contratual, 
pronunciou-se o citado Acórdão de Uniformização de Jurisprudência n.º 2/2016, de 07 de 
Janeiro de 2016, no âmbito do qual veio a ser definido que é proibida, nos termos do art. 18.º, 
alínea l), do Decreto-Lei n.º 446/85, de 25/10, a cláusula contratual geral que autoriza o banco 
predisponente a ceder total ou parcialmente a sua posição contratual para outras entidades 
do respectivo grupo, sediadas em Portugal ou no estrangeiro. 
 
O quarto grande grupo de cláusulas sindicado nestas acções prendeu-se com a inclusão, nesses 
contratos, das denominadas cláusulas de despesas, no âmbito das quais se previa 
expressamente correrem por conta dos aderentes, todas as despesas judiciais e extra-judiciais, 
incluindo honorários de advogados, com vista à garantia dos créditos das predisponentes6. 
 
Conforme se sustentou nas acções inibitórias propostas, tais cláusulas implicavam uma 
aceitação do aderente/consumidor relativamente a todas as dívidas futuras, judiciais e de 
honorários de advogados, em que as predisponentes incorressem para garantia dos seus 
créditos, ou em caso de incumprimento contratual, sendo que de tais cláusulas não constava 
qualquer limite ao montante que poderia vir a ser reclamado ao consumidor/aderente. 
 
Pelo que, o alcance dessas dívidas não podia ser previsto no momento da celebração do 
contrato, e sem que o aderente/consumidor, antes do pagamento ocorrer – devido à não 
precisão, ao desconhecimento dos montantes em causa -, tivesse a possibilidade de o prever 
ou de ponderar sobre o mesmo. 
A jurisprudência considerou que este tipo de cláusulas eram nulas por violação, quer dos arts. 
15.º e 16.º, quer do art. 19.º, alínea d), todos do Decreto-Lei n.º 446/85, de 25/10, uma vez 
que das mesmas resultava a imposição de uma responsabilidade ilimitada e autónoma por 

6 A título de exemplo, verificou-se a consagração de cláusulas-tipo com a seguinte redacção: 
 “20.2. O(s) Mutuário(s) são ainda responsáveis pelo pagamento de todas e quaisquer despesas de natureza judicial 
e/ou extrajudicial em que o Banco venha a incorrer com vista à protecção e exercício dos direitos que lhe assistem 
ao abrigo do presente contrato, incluindo honorários de advogados e solicitadores ou outros prestadores de 
serviços.” – in acção inibitória n.º 2478/10.5YXLSB, disponível para consulta na base de dados da Direcção-Geral da 
Política da Justiça (DGPJ) – Registo de Cláusulas Abusivas. 
“Correrão por conta dos CLIENTES e serão por eles pagas quaisquer despesas ou encargos, incluindo fiscais, 
relacionados com a celebração, segurança e extinção deste contrato e respectivas garantias, e, bem assim, todas as 
despesas judiciais e extrajudiciais, incluindo honorários de advogados e de solicitadores, que o Banco haja de fazer 
para garantia e cobrança do seu crédito.” – in acção inibitória n.º 3358/15.3T8LSB, disponível para consulta na base 
de dados da Direcção-Geral da Política da Justiça (DGPJ) – Registo de Cláusulas Abusivas. 
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todas e quaisquer despesas e honorários que a predisponente realizasse, em caso de 
incumprimento contratual, sem qualquer remissão para a aplicabilidade das regras processuais 
relativas às custas de parte, nem o estabelecimento de qualquer critério objectivo de 
determinação do montante de tais despesas e honorários.  
 
Com efeito, em tais cláusulas ocorre um grau total de indeterminação das despesas, impondo-
se ao aderente/mutuário uma responsabilidade por encargos indeterminados e 
indetermináveis, aparentemente para além daqueles que já lhe incumbiria suportar por via da 
aplicação directa das disposições atinentes às custas de parte.  
 
Pelo que foi entendido que tais cláusulas, inseridas em contrato de adesão, violam o 
indispensável equilíbrio contratual, ao impor encargos indetermináveis e potencialmente 
desproporcionados à parte mais fraca e desprotegida na relação contratual.  
 
Assim se decidiu, entre outras, nas acções inibitórias n.ºs 651/09.8YXLSB, 188/09.5TJLSB, 
846/09.4YXLSB, 1114/09.7YXLSB e 814/09.6YXLSB – todas disponíveis para consulta na base de 
dados da Direcção-Geral da Política da Justiça (DGPJ) – Registo de Cláusulas Abusivas, à 
excepção da última acção citada. 
 
Por outro lado, numa das acções inibitórias decidiu-se ainda que tais cláusulas geravam um 
desequilíbrio contratual, uma vez que as mesmas apenas previam o pagamento de tais 
despesas em caso de incumprimento dos consumidores, mas se fossem as Rés a incumprirem 
o contrato, o consumidor não beneficiaria de tal protecção – in acção inibitória n.º 
2477/10.7YXLSB, disponível para consulta na base de dados da Direcção-Geral da Política da 
Justiça (DGPJ) – Registo de Cláusulas Abusivas. 
 
Por último, existe ainda um grande grupo de cláusulas que também foram alvo de declaração 
de nulidade – as denominadas cláusulas do foro. 
 
Tais cláusulas são transversais a diversos sectores da actividade económica, com particular 
incidência no sector financeiro, tendo as mesmas sido alvo de análise no âmbito do texto “A 
protecção do consumidor de seguros”, publicado in Revista do Ministério Público, n.º 149, 
Janeiro – Março 2017, Ano 38. 
 
De salientar que esta concreta cláusula de estipulação do foro também foi alvo de análise no 
Acórdão de Uniformização de Jurisprudência n.º 2/2016. 
 
No entanto, no âmbito desse Acórdão, foi explanada questão distinta e que também é muitas 
vezes suscitada no âmbito das acções inibitórias, onde se procede à fiscalização abstracta do 
carácter abusivo das cláusulas. 
 
Com efeito, sucede com bastante frequência que no âmbito das acções inibitórias, as Rés aí 
demandadas sustentam que a verificação do pressuposto constante do art. 19.º, alínea g), do 
Decreto-Lei n.º 446/85, de 25/10 - a existência ou não de graves inconvenientes para os 
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aderentes -, apenas pode ser realizada perante uma determinada situação concreta, ou seja, o 
juízo de valor a realizar apenas pode ser realizado em concreto e não em abstracto. 
 
Tal tese, posta em prática, implicaria, como consequência, sustentar que o art. 19.º, alínea g), 
do Decreto-Lei n.º 446/85, de 25/10, apenas poderia vir a ser sindicado e aplicado no âmbito 
de acções concretas e não no âmbito de acções inibitórias. 
 
Aparentemente, esta questão estará agora ultrapassada face ao Acórdão de Uniformização de 
Jurisprudência n.º 2/2016, que considerou que a nulidade da cláusula de atribuição de 
competência territorial pode ser apreciada em acção inibitória, em função da valoração do 
quadro contratual padronizado e não apenas no âmbito dos contratos concretos. 
 
Por último, entroncando na parte final do presente texto – novos desafios do Ministério 
Público – importa salientar que as instituições financeiras, à medida que vão sendo 
demandadas e alvo de acções inibitórias, vão reformulando os seus formulários e refinando as 
suas cláusulas. Assim, o carácter abusivo das mesmas vai sendo cada vez mais difícil de 
detectar. 
 
Com efeito, a título de exemplo, veja-se a concreta cláusula que foi alvo de sindicância na 
acção inibitória n.º 3358/15.3T8LSB, cuja decisão do Tribunal da Relação de Lisboa de 
10/03/2016 se encontra disponível em www.dgsi.pt, tendo igualmente sido publicada na 
Colectânea de Jurisprudência: 
 
“Meios de prova 
 Fica convencionado que o extracto de conta do empréstimo e, bem assim, todos os 
documentos de débito emitidos pelo Banco, e relacionados com o presente contrato, serão 
havidos para todos os efeitos legais como documentos suficientes para prova e determinação 
dos montantes em dívida, tendo em vista a exigência, a justificação ou a reclamação judiciais 
dos créditos que delas resultem em qualquer processo.” (sublinhado nosso). 
 
Decorre da cláusula sindicada que, quer o extracto de conta do empréstimo, quer todos os 
documentos de débito emitidos pela predisponente, relacionados com o contrato, constituem 
prova bastante e suficiente, quer da existência da dívida, quer relativamente ao exacto 
montante da mesma, para efeitos de exigência, justificação ou reclamação judicial de tais 
montantes em qualquer processo. 
 
Ou seja, através de tal cláusula, a predisponente consagra, para si, um meio de prova bastante 
e suficiente relativamente, não só à existência de dívida, como também aos respectivos 
montantes da mesma, fazendo recair sobre o consumidor/aderente, o dever de neutralizar 
essa prova, quer quanto à sua existência, quer quanto ao seu exacto valor. 
 
Com efeito, e face à possibilidade consagrada pela presente cláusula, a predisponente fica 
exonerada de alegar e demonstrar a existência da dívida e o seu montante efectivo, bastando-
lhe apenas emitir o respectivo extracto de conta do empréstimo ou a respectiva nota de 
débito. 
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Assim, a mera comunicação da predisponente faz prova bastante e suficiente da dívida, 
passando a incumbir ao aderente/consumidor, o ónus de neutralizar essa prova. 
Ora, conforme decorre do art. 342.º, n.º 1, do Código Civil, quem alega um direito, tem o ónus 
da prova dos factos constitutivos do mesmo. 
 
Tal significa que, alegando a predisponente, a existência de uma determinada dívida, incumbir-
lhe-á, fazer prova, não só da sua existência, mas também do seu exacto montante. 
 
Porém, face à cláusula em apreço, a predisponente pouco ou nada tem de provar, uma vez 
que impõe aos aderentes/consumidores, um meio de prova por si elaborado, ao qual atribui 
valor de prova favorável para si. 
 
Desta forma, verifica-se que através da referida cláusula, inverte-se claramente o princípio do 
ónus da prova, que, neste caso, incumbiria à predisponente, passando a ter que ser o 
aderente/consumidor a fazer prova da inexistência da dívida ou da incorrecção do montante 
em dívida. 
 
Por outro lado, importa salientar que os documentos elencados na cláusula em apreço são, 
nos termos do art. 363.º, do Código Civil, documentos particulares. 
 
E que, conforme decorre do art. 366.º, do Código Civil, os documentos particulares são 
apreciados livremente pelo Tribunal, excepto se, de acordo com o art. 376º, do mesmo 
diploma legal, façam prova plena, ou seja, se a autoria de tais documentos estiver 
reconhecida. 
 
Sendo que, ainda assim, de acordo com o art. 376.º, n.º 2, do Código Civil, a força probatória 
plena do documento particular apenas funciona contra o seu autor, uma vez que os factos 
constantes de tal documento apenas se consideram provados na medida em que forem 
contrários aos interesses do declarante. 
 
Contrariamente, verifica-se que a predisponente, através de tal cláusula, consagra a favor de 
si, uma presunção de prova, uma vez que os documentos particulares por si emitidos 
funcionam probatoriamente a seu favor. 
 
O que necessariamente constitui uma valoração antecipada de um meio de prova, violando, 
desta forma, o princípio da livre apreciação da prova. 
 
De acordo com o art. 21.º, alínea g), do Decreto-Lei n.º 446/85, de 25/10, são absolutamente 
proibidas, as cláusulas contratuais gerais que modifiquem os critérios de repartição do ónus da 
prova ou que restrinjam a utilização de meios probatórios legalmente admitidos. 
Conforme refere Ana Prata, em anotação a este preceito legal7, “Proíbe-se aqui qualquer 
alteração convencional dos critérios de distribuição do ónus da prova, independentemente dos 

7 In “Contratos de Adesão e Cláusulas Contratuais Gerais”, Livraria Almedina, 2010, págs. 511 e ss. 
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respectivos efeitos na dificultação que ela acarrete para o aderente/consumidor na respectiva 
produção. Existe (…) como que uma presunção inilidível de que qualquer cláusula que tenha 
esse conteúdo, quando elaborada pelo predisponente, tem forçosamente o efeito de 
dificultação da prova, o que representa uma acrescida tutela do aderente”. 
 
Pretende-se, com a proibição constante da alínea g), do art. 21.º, do Decreto-Lei n.º 446/85, 
de 25/10, evitar que quem predispõe cláusulas contratuais gerais possa prevalecer-se da sua 
posição de domínio para impor ao aderente uma alteração das regras gerais, quer sobre o 
ónus da prova, quer sobre os meios probatórios legalmente admissíveis. 
 

O que veio a ser decidido no âmbito da acção inibitória n.º 3358/15.3T8LSB é que tal cláusula 
viola o disposto nos arts. 342.º, 366.º, e 376.º, todos do Código Civil, uma vez que não só 
contraria o princípio da repartição do ónus da prova, como também viola o princípio da livre 
apreciação da prova, tendo sido declarada nula, por violação do art. 21.º, alínea g), do 
Decreto-Lei n.º 446/85, de 25/10, uma vez que modifica os critérios de repartição do ónus da 
prova e restringe a utilização de meios probatórios legalmente admitidos.  
 
 
III. A protecção do consumidor de produtos financeiros – novos desafios do Ministério 
Público ao nível da protecção dos investidores não qualificados 
 
Conforme decorre do art. 321.º, n.ºs 2 e 3, do Código dos Valores Mobiliários, os contratos de 
intermediação financeira podem ser celebrados com base em cláusulas gerais, sendo-lhes 
aplicável o regime das cláusulas contratuais gerais, considerando-se para esse efeito, os 
investidores não qualificados equiparados a consumidores. 
 
Para se determinar se estamos perante um investidor não qualificado é necessário aferir se o 
mesmo se enquadra na definição de investidor qualificado constante do art. 30.º do Código 
dos Valores Mobiliários. 
 
Caso não se enquadre, a contrario sensu, estamos perante um investidor não qualificado, o 
qual, para todos os efeitos legais, é equiparado a consumidor. 
 
Assim, verifica-se que perante um qualquer contrato de serviço financeiro que incida sobre 
valores mobiliários, é aplicável o regime das cláusulas contratuais gerais, desde que tal 
contrato tenha sido celebrado com investidor não qualificado. 
 
Porém, tal regime deve ser aplicado com as necessárias adaptações e tendo em atenção o 
especial âmbito em que tais contratos se inserem. 
 
Não obstante tal regime legal, verifica-se que a jurisprudência tem vindo a ser bastante 
renitente na aplicação do diploma das cláusulas contratuais gerais no âmbito de contratos que 
incidam sobre valores mobiliários, exactamente por considerar que é necessário atender à 
especial natureza deste tipo de contratos e por considerar que é necessário compatibilizar 
esse regime com o próprio regime de protecção que já consta do Código dos Valores 
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Mobiliários, com especial enfoque no que resulta do disposto nos arts. 304.º, 312.º e 314.º, 
todos do Código dos Valores Mobiliários. 
 
Com fundamento nestes preceitos legais, o Ministério Público intentou contra uma instituição 
financeira, a acção inibitória n.º 2965/12.0YXLSB8, no âmbito da qual foram sindicadas e 
declaradas nulas, três cláusulas9 constantes de contrato de negociação online de activos 
financeiros, denominado “Plataforma de Negociação Big Trader 24”. 
 
Assim, é de salientar que os clausulados utilizados na comercialização deste tipo de produtos 
financeiros estão também sujeitos ao regime das cláusulas contratuais gerais, afigurando-se-
nos que dificilmente tais contratos passarão incólumes pelo crivo de tal diploma. 
 
A título de exemplo, veja-se as seguintes cláusulas constantes de contrato de subscrição de 
valores mobiliários perpétuos subordinados com juros condicionados representativos da 
emissão, celebrado por uma instituição financeira com um cliente particular, ou seja, por 
investidor não qualificado. 
 
De tal contrato consta no campo 4, denominado “Declaração”, duas cláusulas alternativas: 
 
“Com base na informação prestada ao Banco, o Banco enquadrou-me num Perfil de 
Investimento de forma a poder avaliar se este produto é apropriado. Com base no Perfil de 
Investimento em que fui enquadrado e na avaliação efectuada pelo Banco, o Banco adverte-me 
para o facto de não considerar apropriado à minha situação pessoal este instrumento 
financeiro. No entanto, confirmo que pretendo realizar a presente Ordem de Subscrição, sendo 
minha a responsabilidade relativa ao facto de dispor de conhecimentos e experiência 
necessários para compreender os riscos inerentes.” 
 

8 Disponível para consulta na base de dados da Direcção-Geral da Política da Justiça (DGPJ) – Registo de Cláusulas 
Abusivas.  
9 Nesta concreta acção inibitória foram declaradas nulas, duas cláusulas de exclusão da responsabilidade da 
instituição financeira e a denominada cláusula de despesas: 
∗ “Correm por conta do Cliente, devendo ser pagas de imediato após solicitação do Banco, todas as despesas e 

encargos com a negociação, designadamente: 
   (…) 

(v) custos em que o Banco incorra com advogados, solicitadores e despesas legais, designadamente custas 
judiciais.” 

∗ “O Cliente reconhece que o seu acesso à Plataforma de Negociação depende da manutenção da relação contratual 
existente entre o Banco e a Entidade Emitente. O Cliente aceita sem reservas que caso a relação contratual 
existente entre o Banco e a entidade Emitente seja terminada ou significativamente modificada por qualquer 
motivo, o Cliente atribui ao Banco o direito de cancelar o seu acesso à Plataforma de Negociação e proceder ao 
fecho de todas as posições por si abertas, independentemente de estas serem ganhadoras ou perdedoras, sem que 
o Banco seja responsável por quaisquer ganhos ou perdas de capital daí resultantes para o Cliente. Nesse caso, o 
Banco poderá, mediante envio de notificação escrita ao Cliente, resolver o Contrato, ficando totalmente 
desonerado das obrigações por si assumidas perante este, nos termos previstos no número anterior.” 

∗ “O Cliente aceita sem reservas que caso o Banco proceda à resolução do presente Contrato por qualquer motivo o 
Banco tem o direito de cancelar o acesso do Cliente à Plataforma de Negociação e proceder ao fecho imediato de 
todas as posições por si abertas, independentemente de estas serem ganhadoras ou perdedoras, sem que o Banco 
seja responsável por quaisquer ganhos ou perdas de capital daí resultantes para o Cliente. Nesse caso, o Banco 
ficará totalmente desonerado das obrigações por si assumidas perante o Cliente.”. 
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“O Banco solicitou que prestasse informação de modo a poder enquadrar-me num Perfil de 
Investimento e poder avaliar se este instrumento é apropriado. Não tendo prestado a 
informação que me foi solicitada, o Banco adverte-me que tal situação não lhe permite à 
avaliação do carácter apropriado deste instrumento financeiro. No entanto, confirmo que 
pretendo realizar a presente Ordem de Subscrição, sendo minha a responsabilidade relativa ao 
facto de dispor de conhecimentos e experiência necessários para compreender os riscos 
inerentes.” 
 
Repare-se que tais cláusulas são claramente alternativas, destinando-se as mesmas a serem 
assinaladas com uma cruz. 
 
Ora, estas concretas cláusulas prendem-se directamente com os deveres que constam do art. 
314.º do Código dos Valores Mobiliários: 
 
“Princípio geral 
1 − O intermediário financeiro deve solicitar ao cliente informação relativa aos seus 
conhecimentos e experiência em matéria de investimento no que respeita ao tipo de 
instrumento financeiro ou ao serviço considerado, que lhe permita avaliar se o cliente 
compreende os riscos envolvidos.  
2 − Se, com base na informação recebida ao abrigo do número anterior, o intermediário 
financeiro julgar que a operação considerada não é adequada àquele cliente deve adverti-lo, 
por escrito, para esse facto.  
3 − No caso do cliente se recusar a fornecer a informação referida no n.º 1 ou não fornecer 
informação suficiente, o intermediário financeiro deve adverti-lo, por escrito, para o facto de 
que essa decisão não lhe permite determinar a adequação da operação considerada às suas 
circunstâncias.  
4 − As advertências referidas nos n.os 2 e 3 podem ser feitas de forma padronizada.” 
 
Regressando às cláusulas supra enunciadas, constantes do referido contrato, verifica-se que a 
1ª pretende atestar que a instituição financeira deu cabal cumprimento ao disposto no art. 
314.º, n.º 2, do Código dos Valores Mobiliários, enquanto que na 2ª, pretende-se atestar que a 
instituição financeira deu cabal cumprimento ao disposto no art. 314.º, n.º 3, do mesmo 
diploma legal. 
 
Não obstante o legislador permitir que o intermediário financeiro possa realizar as 
advertências previstas no citado art. 314.º, n.ºs 2 e 3, de forma padronizada (cfr. n.º 4 do 
mesmo preceito legal), entendemos que tal não habilita que essas advertências possam ser 
transformadas em cláusulas do próprio contrato, sob pena de nulidade. 
 
Efectivamente, afigura-se-nos que tais cláusulas são nulas ao abrigo do art. 21.º, alínea e), do 
Decreto-Lei n.º 446/85, de 25/10, que preceitua que são em absoluto proibidas as cláusulas 
contratuais gerais que atestem conhecimentos das partes relativos ao contrato, quer em 
aspectos jurídicos, quer em questões materiais.  
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Conforme refere Ana Prata, em anotação a este preceito legal10, o art. 21.º, alínea e), do 
Decreto-Lei n.º 446/85, de 25/10, pretende obstar a que se incluam nos contratos de adesão, 
cláusulas que consagrem “a declaração de conhecimentos do aderente relativos a aspectos 
materiais ou jurídicos do contrato”, o que pode “constituir uma forma fraudulenta de 
assegurar que foram cumpridas as obrigações de comunicação e de informação previstas nos 
artigos 5º e 6º. Fazer com que o aderente declare que conhece aspectos jurídicos e materiais 
do contrato, na ausência desses conhecimentos, é uma forma habilidosa, mas patentemente 
falsa, de obter dele a declaração de que tomou conhecimento efectivo e de que foi cabalmente 
informado de todos os elementos relevantes para a decisão de contratar”. 
 
“As cláusulas que nesta alínea se proíbem, abstraindo de possível intuito esclarecedor, são as 
que exacerbam a faceta manipuladora ínsita nos contratos de adesão. O predisponente, ciente 
de que o aderente possa não atentar devidamente em aspectos menos evidentes do contrato, 
fá-lo declarar que os conhece. 
 
Trata-se de um caso tão típico de abuso da posição contratual, contrário aos princípios da boa 
fé, que nunca seria de duvidar da consideração dessa cláusula como nula, ao abrigo do 
disposto no art. 15º, mesmo que não estivesse expressamente proibida na alínea e), do artigo 
21º.” – in ARAÚJO BARROS, José Manuel de, “Cláusulas Contratuais Gerais”, Wolters Kluwer 
Portugal/Coimbra Editora, 2010, pág. 313.  
 
Tendo em atenção tais possibilidades legais, e face ao âmbito de actuação do Ministério 
Público em prol da defesa dos direitos dos consumidores, cumpre concluir que novos desafios 
surgem para a magistratura do Ministério Público. 
 
Porém, a defesa dos direitos dos consumidores através do trabalho que tem vindo a ser levado 
a cabo pelo Ministério Público só poderá ser realizada se existirem meios humanos que 
permitam prosseguir tal trabalho. 
 
Se os meios humanos não existirem na área cível – área onde se insere a actuação do 
Ministério Público no âmbito da defesa dos direitos dos consumidores em sede de cláusulas 
contratuais gerais -, dificilmente será possível dar continuidade a este trabalho que tem vindo 
a ser levado a cabo pelo Ministério Público. 
 
 
  

10 In “Contratos de Adesão e Cláusulas Contratuais Gerais”, Livraria Almedina, 2010, págs. 491 e 492. 
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Vídeo da apresentação 

 

 
 

 https://educast.fccn.pt/vod/clips/15240zww58/flash.html?locale=pt 
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